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PRESIDÊNCIA OA REPÚBLICA 
E S T A D O - M A I O R  D A S  F O R Ç A S  A R M A D A S  

' DELEGAÇÃO BRASILEIRA 
•A COMISSÃO MILITAR MISTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS 

NÚCLEO EXECUTIVO DO ENCERRAMENTO 

OFiCIO N9 021 Rio de Janeiro,, RJ 
Em 31 de outubro de 1978 

Do Chefe da Delegação Brasileira à 
Comissão Militar Mista Brasil-E£ 
tados Unidos - Núcleo Executivo 
do Encerramento 

Ao Exm9 Sr. Ministro Chefe do Esta-
do-Maior das Forças Armadas 

Assunto: Resumo Historico da Comis
são Militar Mista Brasil-
-Estados Unidos 

Referências: a) 

b) 

Anexo: 

Ofício n9 019 de 
31/10/78 que enca 
minhou a Documenta
ção da CMMBEU 
Ofício n9 020 de 
31/10/78 que enca
minhou o Material 
Historico da CMÍ-IBEÜ 

Resumo Histórico e seus ane 
xos próprios. 

1. Cessadas ás atividades da Comissão Militar Mista Brasil-Es-

tados Unidos, em 19 de setembro de 19 78, transmito a V.Exa. o Resumo 

Histórico da Comissão. 

2. Por ser o conhecimento da existência desse Resumo Históri

co no Estado-Maior das Forças Armadas, como fonte de informações ou re 

ferências,de interesse das Forças Singulares, eventualmente, estou en

viando cópia deste Ofício de remessa aos Estados-Maiores e as Organiza

ções de documentação e histórico dessas Forças. 

E. M. Aer. (GABj 

S N T t A O A 

IfBOTOCOLO M. A«r. 

N.O R : 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA . ESTADO-MAIOR DAS FORCAS ARMADAS '' ^ 

(Continuação do ofício n9 021, de 31/10/78, da Delegação Brasileira â 
CMMBEIJ ao Exin9 Sr. Ministro-Chefe do EMFA ) 

Renovo a elevada estima e especial consideração em que te

nho V.Exa. 

cópias 
EMA . 
EME . 
EMAer 
SDGM. 
CDocEx 
CDocAer 
Arquivo 

1 
1 
1 
1 
,1 
,1 
,1 

(s/anexo) 
(s/anexo) / 
(s/anexo)/ 
(s/anexo) 
(s/anexo) 
(s/anexo) 
(s/anexo) 

MÁRCIO DE FARIA NEVES PEREIRA DE LYRA 
Vice-Almirante 

Chefe da Delegação Brasileira à 
Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos 

Núcleo Executivo do Encerramento ' 

A*. 
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Aoi 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

ESTADO-MAIOR^DAS FORÇAS ARMADAS 
DELEGAÇAO BRASILEIRA A 

COMISSÃO MILITAR MISTA BRASIL-ESTâDOS UHIDOS 
NÚCLEO EXECUTIVO DO SÍTCERHAMEIÍTO 

Exm^ Sr Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica 

ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA 

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

70.510 - BRASÍLIA - DF ' (¾ 

T*TABATAS 00^ 
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OFICIO 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICifk — -

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARNIAOAS ! 

E N C A M I N H A M E N T O  ~  

01 Dez 78 
O r i g e m  Destino Iniciai 

CH RABEMFA Ch CMMBEU 
Assunto 

Remessa de Boletim Especial. 
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OFÍCIO Nfl 0 3,^ 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
E S T A D O - M A I O R  D A S  F O R Ç A S U R M A D A S  

DELEGAÇÃO BRASILEIRA 
i COMISSÃO MILITAR MISTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS 

NÚCLEO EXECUTIVO DO ENCERRAMENTO 

Rio de Janeiro, RJ 
Em 1® de dezembro de 1978 

Do Chefe da Delegaçao Brasileira a Comissão 
Militar Mista Brasil—Estados Unidos -
NÚolee Executivo do Encerramento 

Ao Exmfi Sr Ministro Chefe do Estado-ilaior 
das Forças Armadas 

Assunto: Remessa de documento 

Anexo: Cópia do Boletim Especial n® 1. 

1» Transmito a V.Exa. cópia do Boletim constante do anexo, contendo a 

Ordem-do-Dia de 1® de dezembro de I978, da Delegação Brasileira à Comissão Militar 

Mista Brasil-Estados Unidos - NÚCLEO EXECUTIVO DO ENCERRAMENTO. 

Renovo a grande estima e especial cqAkidepacão em que tenho V.Exa» 

MÁRCIO DE FApiA NEVfeS PEREIRA DE LYRA 
Vice-Almlrante 

Chefe da Delegação Brasileira a 
Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos 

Núcleo Executivo do Encerramento 

E M F A - D Í V  E X E C  j  

PROTOCOLO OSTWSIVO ' 

EM 



o 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

ESTAD0-1.IAI0R DAS FORÇAS ARMADAS 
DELEGAÇÃO BRASILEIRA 

1 COMISSÃO MILITAR MISTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS 
UTÍCLEO EXECUTIVO DO ENCERRAMENTO 

Rio de Janeiro, RJ, em 01 de dezembro de 1978 
(6a. Feira) 

BOLETIM ESPECIAL NO 1 

PARA COlfflECIMEOTO DESTA DELEGAÇÃO E DEVIDOS FINS, PAÇO PÚBLICO O SEGUINTE: 

la. PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS 

(Sem alteração) 

2a. PARTE - INSTRUÇÃO 

(Sem alteração) 

la. PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADICENISTRATIVOS 

3.1 - ORPm-DO-DIA 

Assunto; Delegação Brasileira à Comissão Militar Mista Brasil-Estados Uni
dos - Núcleo Executivo do Encerramento. - Extinção 

Ern cumprimento à Inotrução 01/78-D1-3EC, da Portaria n® 3.436-Dl-
SEG do Slxufl Sr. Chofô do Estado-Maior das Forças Armadas, do 03 do outubro do 197¾ 
que regulou o encerramento das atividades das Delegações Brasileiras na Comissão 
Militar Mista Brasil-Estados Unidos (CMMBEU) e na Comissão Mista de Defesa Bra
sil-Estados Unidos (CMDBEU), esta Delegação, cuja prontidão - decorrente, por sua 
vez, do cumprimento do Aviso 4-123 de 07 Dez 1977, também do Exm» Sr. Chefe do E_o 
tado-Maior das Forças Armadas e conforme Planejamento do Providências contidas na 
Diretiva CMMBEU OOI/78 e Instrução CMMBIíU OOI/78, da Presidência da Comissão Mi^ 
tar Mista Brasil-Estados Unidos - permitiu a cessação de atividades da Comissão 
em 19 de setembro de 1978, havendo ultimado^ as providencias que guardavam rela
ção com a cessação de atividades efetivad^/g atendido eventualidades decorrentes 
dessa^cessação e aquelas relacionadas com a própria cessação de atividades da De
le gaça(^ encerra suas atividades, para extinção. 

Composta desde O3 de outubro de 1978 de um núcleo militar, como 
Núoloo Etecutivo do Knoerramnnto, oxt.i na priiuonto data, a Bra-
niloira a ComiBuao Militar Miuta Braail-Estadoo Unido» o, com ola, ó coiiiplotada, 
em definitivo, a extinção da ultima entidade brasileira que havia em nosso terri
tório, participante da Comissão. 

Exonerados de suas funções na Delegação e Comissão são, nesta da
ta, apresentados ao Estado-Maior das Forças Armadas, de acordo cora o Decreto de 
30 de novembro de 1978, os Oficiais do Núcleo Executivo do Encerramento, que ne
las serviram, sendo desligadas para esse Estado—Maior, também, as Praças, para r_e^ 
torno às Forças Singulares de origem. 

4a. PARTE - JUSTIÇA E 

(Sem alteração 

Distribuição; 
EIÍFA 1 
Arquivo 1 

MÁRCIO DE FARIA NEVES PEREIRA DE LYRA 
Vioe-Almirarrte 

Chefe da Delegação Brasileira à 
Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos 

Núcleo Executivo do Encerramento 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - ESTADO-MAIOR DAS FORCAS ARMADAS 

(Continuação do ofício n9 021, de 31/10/78, da Delegação Brasileira à 
Ç^BEU_ao_Exm2_Sr^_Ministro-Chefe_do_EMFA_j__^_^_j, ) 

Renovo a elevada estima e especial consideração em que te

nho V.Exa. 

cópias 
EMA . 
EME . 
EMAer 
SDGM. 
CDocEx 
CDocAer 
Arquivo 

.1 (s/anexo) 

.1 (s/anexo) 

.1 (s/anexo) 

.1 (s/anexo) 

.1 (s/anexo) 

.1 (s/anexo) 

.1 (s/anexo) 

MÁRCIO DE FARIA NEVES PEREIRA DE LYRA 
Vice-Almi ran te 

Chefe da Delegação Brasileira à 
Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos 

Núcleo Executivo do Encerramento 

DOCUMENTO SIGILOSO 
II M F . 4 ( 

g a b i n e t e  i 
Prolocelo n. 

Entrada •Destino DESPACHO ! 

p)-&. I 
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OFlCIO N9 021 

PRESIDÊNCIA OA REPÚBLICA 
E S T A D O - M A I O R  D A S  F O R Ç A S  A R M A D A S  

DELEGAÇÃO BRASILEIRA 
COMISSÃO MILITAR MISTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS 

NÚCLEO EXECUTIVO DO ENCERRAMENTO 

Rio de Janeiro, RJ 
Em 31 de outubro de 19 78 

Do Chefe da Delegação Brasileira à 
Comissão Militar Mista Brasil-Es 
tados Unidos - Núcleo Executivo 
do Encerramento 

Ao Exm9 Sr. Ministro Chefe do Esta-
do-Maior das Forças Armadas 

Assunto; Resumo Histórico da Comis
são Militar Mista Brasil-
-Estados Unidos 

Referências: a) 

b) 

Ofício n9 019 de 
31/10/78 que enca 
minhou a Documenta
ção da CMMBEU 
Ofício n9 020 de 
31/10/78 que enca
minhou o Material 
Histórico da CMMBEU 

Anexo: Resumo Histórico e seus ane 
xos próprios. 

1. Cessadas as atividades da Comissão Militar Mista Brasil-Es-

tados Unidos, em 19 de setembro de 19 78, transmito a V.Exa. o Resumo 

Histórico da Comissão. 

2. Por ser o conhecimento da existência desse Resumo Históri

co no Estado-Maior das Forças Armadas, como fonte de informações ou re 

ferências,de interesse das Forças Singulares, eventualmente, estou en

viando cópia deste Ofício de remessa aos Estados-Maiores e ãs Organiza

ções de documentação e histórico dessas Forças. 
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OFlCIO N« 027 

mEOAçXb BRASILEIRA 
1 COKISSZO MILITAR MISTA BRA3IL-ESTAD08 UNIDOS 

NÚCLEO EXECUTIVO LO ENCERRAMENTO 

Rio de Janeiro, KT 
Ea 20 de novembro de I978 

Do Chefe da Selegaçao Braailelra a Comieeao 
Militar Mieta Brasil-Eetadoe Unidos -
Núoleo Exeoutivo do Bnoerramento 

Ao Sr Diretor do Serviço de DoouiBentação-<ie 
ral da Marinha 

Aeeunto* Reeuno Hietórioo da Comieeão Mili
tar Mieta Braeil-Betadoe Unidos 

Referênoiaei a) Ofioio n* OI9 de 31/IO/78, 
que encaminhou a Documenta 
ção da CMMBEU ao EMPA; 

b) Ofício n« 020 de 3I/IO/78, 
que encaminhou o Material 
Histórico da CMMBEU ao EMPA; 

o) Ofício n« 021 de 3I/IO/78, 
que encaminhou o Resumo Hie
tórioo da CMMBEU ao EMPA» 

Anexot Volume contendo Resumo Histórico 
e seus anexos próprios* 

1# Com a devida permissão do Estado-Maior das Porças Armadas, transm^ 

to a V#3a* cópia do Reeumo Histórico da Comissão Militar Mista Brasil-Estados Uni

dos que, a 31 de outubro de 1978, foi enviado a esse órfão* 

Na oportunidade, renovo a estima 

cópias# 
EMPA 1( S/Anexo} 
Arquivo* ..1( " ) 

teração em que tenho V.Sa. 

MÁRCIO DE PA4IA NEV5P PEREIRA DE LTRA 
Vice-Almirante 

Chefe da Delegação Brasileira à 
ComissM Militar Mista Brasil-Estados Unidos 

•ucleo Executivo do Enoerremento 

: or. 

! -5 "l Et '/ : . 

>r 
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SECRETO 

RESUMO HISTÓRICO 

DA 

COMISSÃO MILITAR MISTA HRASIL-ESTADOS UNIDOS 

Referencias; a) DIRETIVA CMMBBU N» OOI/78 

b) INSTRUÇÃO CMMBEü N» OOI/78 

ESTE RESUMO ESTÁ CLASSIFICADO SEC^TO POR CONTER, ENTRE 

OS ANEXOS, DOCUMENTOS DESSAWILASSWcAÇÃO. 

MÁRCIO DE FARIA NEVES pEREikA'DE LYRA 
Vice-Almirante 

Chefe da Delegação Brasileira â 
Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos 

Núcleo Executivo do Encerramento 

SECRETO 



DOCUMENTO SIGILOSO , 

E /V 
O A B  

Protocolo N* 

í  F  A  
1 N E r E 
14%, yg. 

Entrada «OMtino DESPACHO 

&l|7% 

r 

1 



SECRETO 

RESUMO HISTÓRICO 

DA 

COMISSÃO MILITAR MISTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS 

I - INTRODUÇÃO 

A diretiva para desativação da Comissão Militar Mista Brasil-Bsta-

dos Unidos - DIRETIVA CMMBEU OOI-78 - estabeleceu que, juntamente com o 

planejamento relativo à cessação de ATIVIDADES, à destinação do PESSOAL, 

do MATERIAL e da DOCUMENTAÇÃO, fosse feito este RESUMO HISTÓRICO da Co

missão. 

II - TAREFA E PROPÓSITO 

O Resumo reúne, em forma condensada, o histórico da Comissão Mili

tar Mista Brasil-Estados Unidos, a fim de que possa servir de subsídio 

a futuras referências ao período histórico de sua existência, em nosso 

relacionamento militar com os Estados Unidos. 

III - ORGANIZAÇÃO 

Ao reunir este histórico, o resumo utilizou um retrospecto, já 

existente, feito à época do General NILO AUGUSTO GUERREIRO LIMA, quando 

Presidente da Comissão, em I966, e acrescentou mais uma fase, dessa épo

ca à da cessação das atividades da Comissão, em I9 de setembro de 1978» 

Precede o Resumo uma relação dos Oficiais que exerceram a Presidên 

cia da Comissão, de seu início até 1978, quando as atividades foram en

cerradas em consequência da denúncia do Acordo de 1955« 

Como se trata de um resumo, para maiores pesquisas torna-se neces

sária a consulta â documentação e esta, por isto, foi organizada e reme

tida ao Estado-Maior das Forças Armadas, em 1978, ao serem encerradas 

as atividades da Comissão e, no presente documento, é mencionado o Ofí-

SECRETO 



SECRETO 

HISTÓRICO DA COMISSÃO MILITAR MISTA BRASIL-ESTAIXDS UNIDOS) 

encaminhou, para futura referencia: 

Ofício n® 019 de 3I de outubro de I978, desta Delegação. 

O material de interesse histórico foi igualmente encaminhado ao 

Bstado-Maior das Forças Armadas, por Ofício: 

Ofício n® 020 de 3I de outubro de 1978» desta Delegação. 

O Ofício que encaminhou o presente Resumo Histórico ao Estado-

Maior das Forças Armadas: 

Ofício n° 021 de 3I de outubro de 1978» desta Delegação. 

fez referência aos dois mencionados anteriormente, da mesma forma que 

esses fizeram referência a este último. O cruzamento objetiva facilitar 

informações futuras, para os três itens inter-reiacionados, - o Resumo 

Histórico, a Documentação e o Material de Interesse Histórico. 

Para facilitar pesquisas ou indagações, no relacionamento políti

co militar Brasil-Estados Unidos, foi adicionada, ao Resumo, uma parte 

especial que se refere a uma cronologia de eventos político militares, 

nos Estados Unidos, que tem a ver com a existência da Comissão Militar 

Mista Brasil-Estados Unidos. 

Igualmente fazem parte do Resumo, em anexo, os documentos que têm 

a ver com a existência e Cessação de Atividades da Comissão Militar Mista 

Brasil-Estados Unidos de 1942: 

— 2 — SECRETO 



SECRETO 

JMO HISTÓRICO DA COMISSÃO MILITAR mSTA BRASIL-ESTAJX)S UNIDOS) 

- la GRUPO DE ANEXOS -

a) - Icordo Político Militar de 1942 

B) - Acordo de Assistência Militar de 1952 

C) - Acordo de 1955, para Reestruturação da Comissão Militar Mista 
Brasil-Estados Unidos 

I>) - Lei de Assistência à Segurança Internacional e Controle de 
Exportação de Armamento, de I976 - Explicação de Henry Kissinger 

E) - Denúncia do Acordo de Assistência Militar - Nota de 11 de mar
ço de 1977 do ITAMARATY 

P) - Decreto que tornou pública a denúncia - Decreto n" 79*376 de 
11 de março de 1977 

Gf) - Denúncia do Acordo de Reestruturação - Nota de I9 de setembro 
de 1977 do ITAMARATY 

H) - Memorando de Planejamento CKMBEÜ n® 01-77 

I) - Aviso n= 4213 de 0^ de dezembro de 1977> do Chefe do Estado-
Maior das Forças Armadas 

J) - Diretiva CMMBEU n« OI-78 

L) - Instrução CMMBEU n^^ OI-78 y 

M) - Ata da Reunião de Encerramento - ATA I56 

N) - Decreto que tornou pública a denúncia do Acordo de 1955 ~ De
creto n8 82.289 cie 19-9-78 (Diário Oficial n= I8O de 2O-9-78). 

0) - Ordem-do-Dia de I9 de setembro do Presidente da Comissão Mili
tar Mista Brasil-Estados Unidos - Boletim Especial n® 2 de 
1978. 

P) - Decreto n® 82.342 de 27 de setembro de 1978 

Q) - Portaria n® 3*436 - Dl-SEC, do Exm® Sr. Chefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas de 3 de outubro de 1978. 

R) - Ordem-do-Dia n* 1 de 3 de outubro de 197Õ do Chefe da Delega
ção Brasileira à Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos 
- Núcleo Executivo do Encerramento -

Completam também o Resumo documentos, publicaçaos e impressos 

que são relacionados com o Comando Sul dos Estados Unidos; e com a per

manência no Brasil, - após a cessação de atividades da Comissão Militar 

Mista Brasil-Estados Unidos - de um grupo de Militares, na Embaixada 

dos Estados Unidos, para constituição de um "Staff". 

- 3 -
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SECRETO 

(RESUMO HISTÓRICO DA COMISSÃO MILITAR MISTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS) 

- 2= GRUPO DE ANEXOS -

I - Comandos Unificados (Estrutura) 

II - Pronunciamento do General PORTER (WASHINGTON) 

III - Pronunciamento do General PORTER (RIO) 

IV - Organograma do Comando Sul 

V - Relação de Comandantes do Comando Sul 

VI - Organização da Delegação Americana 

VII - Organograma da Delegação Americana 

VIII - Troca de correspondência para permanência de staff, após a 
cessação de atividades da Comissão Militar Mista Brasil-Es-
tados Unidos. x/ 

— 4 ~ 
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SECRETO 

TÓRICO DA comsszo MILITAR MISTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS) 

IV - '.Q DE PRESIDENTES DA COMISSÃO MILITAR MISTA 3RASIL-ESTAD0S 

UNIDOS / CHEFES DA DELEGAÇÃO BRASILEIRA 

PRESIDENTES 

Gen Div CRISTOVÍO DE CASTRO BARCELLOS 

Gen Bda ÁLVARO FIÚZA DE CASTRO 

Gen Ex SALVADOR CESAR OBINO 

Ten Brig EDUARDO GOMES 

Maj Brig AJALMAR VIEIRA MASCARENHAS 

Gen Ex ARISTÓTELES DE SOUZA DANTAS 

Gen Ez JOiO CARLOS BARRETO 

Gen Ex OSVALDO CORDEIRO DE FARIAS 

Gen Ex NELSON DE MELLO 

Gen Ex NESTOR SOUTO DE OLIVEIRA 

Gen Ex NESTOR PENHA BRASIL 

Ten Brig FRANCISCO DE ASSIS CORRÊA DE MELLO 

PERÍODO 

06 Jan 43 
a 

10 Jan 45 

31 Jan 45 
a 

26 Nov 46 

26 Nov 46 
a 

10 Jan 52 

29 Abr 53 
a 

31 Ago 54 

28 Jan 55 
a 

09 Dez 55 

30 Dez 55 
a 

05 Mar 58 

09 Atr 58 
a 

10 Dez 58 

23 Dez 58 
a 

09 Fev 61 

09 Fev 61 
a 

27 Set 61 

27 Set 61 
a 

24 Jan 63 

24 Jan 63 
a 

22 Mai 64 

03 Jul 64 
a 

22 Nov 65 

- 5 
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SECRETO 

(RB^IO HISTÓRICO DA COMISSÃO MILITAR MISTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS) 

GeVi Ex NILO AUGUSTO GUERREIRO LIMA 10 Dez 65 
a 

29 Set 66 

Alm Esq. JOSÉ MOREIRA MAIA 21 Dez 66 
a 

20 Mar 6^ 

Alm Esq MURILLO VASCO DO VALLE SILVA 18 Abr 67 
a 

04 Nov 69 

Gen Ex IDÁLIO SARDENBERG 02 Dez 69 
a 

29 Out 71 

Ten Brig ARY PRESSER BELLO 29 Out 71 
a 

02 Dez 71 

Ten Brig JOSÉ VAZ DA SILVA 02 Dez 71 
a 

04 Kov 74 

Alm Esq ARNALDO DE NEGREIROS JANNUZZI 04 Nov 74 
a 

30 Ago 77 

V. Alte MÁRCIO DE PARIA NEVES PEREIRA DE LYRA 30 Ago 77 
a 

19 Set 78 

- 6 -
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SECRETO 

(RESUMO HISTÓRICO DA COJIISSÍO MILITAR MISTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS) 

RELAClO DE CHEFES 

DELEGAÇgO AMERICANA 

comssio MILITAR MISTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS 

JAN 43 " MAI 43 Chefe RADM Augustin Toutant 

BEAUREGARD, USN 

MAI 43 - FEV 44 Chefe 

SET 44 - FEV 45 Chefe 

CAPTAIN Walter S. 

MACAULAY, USN 

BRIO GEN Eayea A. KRINER, 

USA 

FEV 45 - mar 46 Chefe BRIO GEN Byron E. GATES, 

USAF 

MAR 46 - JUN 46 Chefe RADM Leland P. LOVETTE, 

USN 

JUN 46 - FBV 47 Chefe REAR ADMIRAL Leland P. LOVETTE 

USN 

FEV 47 - JUN 47 Chefe MAJ GEN William H. H. MORRIS, 

USA 

JUN 47 - NOV 49 Chefe MAJOR GENERAL Charles L. MULLINS, 

USA 

NOV 49 - JUN 50 Chefe MAJOR GENERAL Charles L. MULLINS, 

USA 

- 7 - SECRETO 



SECRETO 

(RESUMO B ^STÓklCO DA COMISSXO MILITAR mSTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS), 

JUN 50 Chefe MAJOR OMBRAL Charles L. MULLINS, 

USA 

SET 52 - ABR 55 Chefe MAJOR GEMERAL William A. 

BEIDERLIMDEN, USA 

ABR 55 - ABR 57 Chefe MAJOR GENERAL Robert F. SINK, 

USA 

ABR 57 - JUN 59 Chefe MAIOR GENERAL William J. VERBECK, 

USA 

JUN 59 - DEZ 61 Chefe MAJOR GENERAL RaymoncL C. BELL, 

USA 

DEZ 61 - SET 64 Chefe MAJOR GENERAL George C. MATHER, 

USA 

SET 64 - NOV 66 Chefe MAJOR GENERAL James W. TOTTEN, 

USA 

** NOV 66 - NOV 68 Chefe MAJOR GEKERAL Robert L. LINVILLE, 

USA 

NOV 68 - JUL 70 Chefe MAJOR GENERAL Richard J. SBITZ, 

USA 

AGO 70 - AGO 72 Chefe MAJOR GENERAL George 8. BEATTY JR., 

USA 

AGO 72 - AGO 73 Chefe 
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MAJOR GENERAL Alexander R. 

BOLLING, Jr., 

USA 
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AGO 73 - JUL' 75 Chefe MAJOR GSKfíRAL Maurice ¥. KMDALL, 

USA 

JUL 75 - JAE 77 Chefe MAJOR GEUERAL Charles L. SPRAGINS, 

USA 

JAN 77 - MAI 78 Chefe REAR ADMIRAI William M. 

CALLAGHAN, Jr., 

USA 

* MAI 78 - SBT 78 Chefe COLONEL Billy M. MOBLEY, 

Ad interin USAF 
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ÍMDICB 

Primeira Fase: M CRIAÇÃO AO FIM DA II GRJERRA MUNDIAL 

Segunda Fase: DO FIM DA II C3UERRA MUNDIAL AO ACORDO DE 

ASSISTÊNCIA MILITAR (1952) 

Terceira Fase: DO ACORDO DE ASSISTÊNCIA MILITAR ATÊ I966 

Quarta Fase: DE I966 A CESSAÇÃO DE ATIVIDADES 

DOCUMENTOS ANEXOS: - la GRUPO 

DOCUMENTOS ANEXOS: - 2= GRUPO 
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PRIMEIRA FASE 

Acordo Polítioo Militar de 1942 

O Acordo Politico Militar firmado entre o Brasil e os Estados 

Unidos, a 23 de maio de 1942, previa, no seu Artigo I, a criação de 

"duas comissões técnoco-militares mistas brasileiro-americanas: uma no 

Brasil e outra nos Estados Unidos da América", e que essas comissões se

riam "compostas de pessoal do Exército, da Marinha e das Forças Aéreas 

de ambos os países". 

Dizia que essas comissões ficariam encarregadas "da elaboração 

de planos minuciosos e de estabelecer acordos entre os Estados-Maiores, 

necessários à defesa mútua" e que esses planos abrangeriam "entre ou

tros assuntos e medidas, os acordos sobre comando nas zonas de operações 

e, de um modo geral, as responsabilidades em quaisquer teatros de ope

rações que possam ser previstos". 

E, adiantava, ainda, que, "em caso de mudança na situação estra, 

tégica", seriam feitas "recomendações aos Governos de ambos os países 

sobre as amplificações ou modificações desses planos e sobre as medidas 

necessárias a serem tomadas para a sua execução eficiente". 

Instalação de Comissões 

A primeira dessas comissões se instalou, em Washington, a 25 de 

agosto de 1942, com o nome de Comissão Mista de Defesa Brasil - Estados 

Unidos e apresentou, a 28 de outubro de 1942, a sua "Recomendação n® 10" 

que versava sobre a "Organização e Funcionamento da Comissão Militar Mi£ 

ta Brasil-Estados Unidos". 
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Comissão Militar Mista 

Brasil-Bstados Unidos 

Esta Comissão, após uma sessão inaugural realizada no Palácio do 

Itamaraty, iniciou os seus trabalhos, a 6 de janeiro de 1943j iia sede da 

Inspetoria do 3» Grupo de Regiões Militares, sob a Presidência do Exm" Sr. 

General-de-Divisão CRISTOViO DS CASTRO BARCELOS. 

Na 1» Fase de sua vida, a Comissão Militar Mista Brasil-Estados 

Unidos realizou 65 reuniões e apresentou 15 recomendações, todas referen

tes à preparação militar do Brasil para o esforço de guerra, sendo a 

maioria delas relacionadas com o fornecimento de material aéreo. 

Além das recomendações acima, a Comissão teve por função encami-

nhsur, através da Comissão Mista de Defesa Brasil-Bstados Unidos (Washing 

ton), ao Governo dos Estados Unidos, os pedidos de material para os três 

ministérios militares. 
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SEGUNDA FASE 

Após a terminaçao da guerra, sentiu-se a necessidade de se ree^ 

truturarem as Comissões Mistas, pois os seus novos objetivos deveriam 

ser, agora, definidos no sentido da preservação da paz mundial. 

Dessa forma, foi apresentada, pela Comissão Militar Mista, a 

Recomendação n® l6, de 16 de outubro de 1945» que logrou a aprovação dos 

dois Governos interessados. 

Essa Recomendação deu novas atribuições a esta Comissão, ao 

mesmo tempo que reduziu a de Washington a uma simples Seção da do Rio, 

com funções de assistência a esta última nos assuntos de instrução, estu 

do, ligação e aquisições. 

A Recomendação n® 16, embora aprovada pelos dois Governos, nao 

teve bom acolhimento na Comissão de Washington, em vista de sua nova 

situação. 

Cogitou-se, então, de formular nova Recomendação, em complemen

to àquela, pela qual se estabeleceria também o "Regulamento para a Co

missão Militar Mista Brasil-Estados Unidos". Tudo indica que essa nova 

Recomendação não passou da fase de estudos. 

A 8 de novembro de 1946, foi aprovada, pela Comissão Militar 

Mista Brasil-Estados Unidos, a Recomendação n® 17 sobre um "Acordo de 

Bases Aérea" que, alias, não obteve a aprovação dos Governos Brasileiro 

e Norte-Americano. 

O quinquénio 1947-1951 se caracterizou por uma quase inativida-

de da Comissão, como órgão de deliberação coletiva, pois, nesse lustro, 

apenas se realizaram dezesseis sessões, das quais doze foram destinadas 

a receber novos membros ou despedir os que se retiravam. 
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Nesse período, foram agitados, no âmbito da Comissão, dois assun 

tos importantes: o da "Defesa do litoral e defesa antiaérea territorial" 

(Ata n® 79> de 30 Set 47) e o do "Plano de Defesa do Hemisfério Ociden

tal - Sub-Regioes" (Ata n® 89, de 25 Mai $1), sem, todavia, se traçarem 

conclusoes a respeito. 
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TERCEIRA FASE 

Lei de Assistência e Defesa Mutua 

(BUA 1949) e Lei de Segurança Mu

tua (EUA 1951) 

Inicialmente devemos observar que, em 1949 e 1951, o Congresso 

dos Estados Unidos da América promulgou duas importantes leis - a de As

sistência e Defesa MÚtua e a de Segurança Mutua, respectivamente - que 

dispõem sobre a prestação de ajuda militar às nações que, com aquele 

pais, tenham acordos de segurança coletiva. 

Os Governos do Brasil e dos Estados Unidos, em consonância com 

aquelas leis, e tendo em mente os compromissos que sus sumiram pelo Tratado 

Interamericano de Assistência Recíproca, firmado no Rio de Janeiro, a 2 

de setembro de 1947» e outros instrumentos internacionais, assinaram, em 

15 de março de 1952, o Acordo de Assistência Militar entre os dois paí

ses. 

A assinatura desse Acordo marca o início da 3* Fase das ativida

des desta Comissão. 

Plano dos Governos do Brasil e 

dos Estados Unidos para sua 

Defesa - 1952 

Concomitantemente com a promulgação do Acordo de Assistência 

Militar, entrou em vigor o Plano dos Governos dos Estados Unidos do Bra

sil e dos Estados Unidos da América do Norte para a sua Defesa, documento 

de caráter secreto, assinado pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Arma-
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das do Brasil e o Chefe da Delegação Korte-Americana na Comissão Militar 

Mista Brasil-Estados Unidos, representando os respectivos Governos. 

O Acordo de Assistência Militar estabeleceu o modo pelo qual am 

bos os países poderam auxiliar-se mutuamente no sentido da defesa comum 

e da segurança do Hemisfério Ocidental, enquanto o Plano de Defesa veio 

fixar as missões afetas aos dois países, as normas para o apoio logísti

co e os comandos de áreas de responsabilidades, a maneira de execução do 

mesmo, e, em Anexo A, as forças que cabem ao Brasil ter sempre prontas 

para aquele objetivo, denominadas de "Agrupamentos Tático do Hemisfé

rio Ocidental". 

Esses dois instrumentos tornaram-se básicos nas relações milita, 

res entre as duas nações, pois o fornecimento de equipamentos, materiais 

ou serviços às nossas Forças Armadas, e qualquer outra espécie de assis

tência militar, segundo o Acordo, devem estar em conformidade com as 

missões estabelecidas pelo Plano de Defesa. 

Os principais assuntos relacionados com a Comissão, a partir da 

assinatura do Acordo de Assistência Militar, foram os seguintes: 

Reunião Conjunta de 1952 

Com a nova orientação dada às relações militares entre os dois 

países, sentiu-se, no Rio e em Washington, a necessidade de reestruturar 

as Comissões Mistas, e, neste sentido, os seus membros promoveram sete 

reuniões conjuntas, realizadas no Rio de Janeiro, de 8 a 13 de setembro 

de 1952, com a assistência de representantes do Departamento de Estado 

Norte-Americano e do Ministério das Relações Exteriores do Brasil. Des

sas reuniões resultaram três recomendações que foram submetidas ao Esta-

do-Maior das Forças Armadas do Brasil e à Junta de Chefes de Esta-

do-Maior dos Estados Unidos, não alcançando, entretanto, aprovação ime
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diata, se bem que tivessem repercussões posteriores, como veremos mais 

adiante. 

A primeira dessas recomendações dizia respeito à continuação 

das Comissões Mistas, como órgãos de colaboração militar entre os dois 

países, e à criação de outro órgão superior de orientação e controle, 

denominado Junta Permanente de Defesa Brasil-Estados Unidos; a segunda 

tratava dos objetivos, finalidades e procedimento das Comissoes, e, fi

nalmente, a terceira propunha o estabelecimento de canais de ligações 

peculiares à Comissão Mista de Defesa. 

Forças Adicionais 

(Recomendação n° 18, de 1_3 Jan 54) 

Durante o ano de 1953» a Comissão procedeu a laborioso estudo 

do Anexo A ao "Plano de Defesa", chegando à conclusão de que as forças 

nele incluídas eram insuficientes face às missões atribuídas ao Brasil. 

Apresentou, então, a Recomendação nS 18, de 13 de janeiro de 1954) na 

qual propunha a criação de Forças Adicionais com material a ser forneo^ 

do nos termos do Acordo de Assistência Militar» Esta Recomendação não 

logrou, até hoje, a aprovação da Junta de Chefes de Estado-Maior dos 

Estados Unidos. A tal propósito existe apenas resposta dessa Junta ao 

Chefe da Delegação Americana da Comissão Militar Mista Brasil - Estados 

Unidos (Ofício de 25 de junho de 1954), onde se lê que "aquela Junta r^ 

conhece as nossas necessidades e o interesse do apoio às nossas Forças 

Armadas, mas mostra que estudos terão de ser feitos, em grande escala, 

antes que os Estados Unidos possa tomar compromissos que afinal não ve

nham a ser executados, por impossíveis". Contudo, unidades incluídas 

na Recomendação foram fornecidas ao Brasil, como o Grupamento Aeroter-

restre, (base-batalhão) do Exército, os submarinos da Meirinha e alguns 

aviões da Aeronáutica. 

SECRETO 



SECRETO 

(RESUMO HISTÓRICO M OOMSSSO MILITAR líISTA BRASIL-ESTADOS UUIDOS) 

Técnicos Horte-Amerioanos 

(Ajuste de 2 Set 53) 

Ainda no correr do ano de 1953? foram discutidas, no seio da 

Comissão, as bases para um Ajuste sobre a vinda de técnicos norte-ameri

canos, civis e militares, para instruir as Forças Armadas Brasileiras, e 

a criação de um fundo, a ser estabelecido pelo nosso Governo e à dispôs^ 

ção do Governo Horte-Amerioano, para o custeio deste serviço. 

O respectivo Ajuste foi assinado pelos representantes dos dois 

Governos, em 2 de setembro de 1953» e prende-se ao Artigo IV, do Acordo 

de Assistência Militar. 

Este assunto voltou a ser considerado pela Presidência da Comis 

são, em virtude de solicitações do Sr. Ministro da Guerra no sentido de 

serem dispensados os serviços dos técnicos norte-americanos e da retira

da do fundo em moeda nacional correlato, na época depositado na Embai

xada dos Estados Unidos. Em consequência, foi o parecer da Presidência 

da Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos submetido à decisão do 

Chefe do Bstado-Maior das Forças Armadas, em ofício ns 88-Gab, Secreto, 

de 30 Jul 58) havendo aquela Chefia respondido a esta Comissão que ha

viam sido expedidas instruções aos Ministérios da Marinha, da Guerra e 

da Aeronáutica para que, a partir daquela data, outubro de 1958, os con

tratos para a vinda de técnicos norte-americauios fossem realizados por 

intermédio da CMMBEÜ. 

Consoante nova determinação do EMFA, esta Comissão recebeu a 

verba de Cr$ 1.742.978» para esse fim, que se achava depositada na Embati 

xada dos Estados Unidos da América e que passou para a Caixa Econômica 

Federal, em nome deste Órgão, sob o n® 772581. 

4L 
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Recentemente, esta Comissão consultou a Embaixada dos Estados 

Unidos da América, por intermédio da Delegação Norte-Americana da CMMBEü, 

a fim de verificar a situação dos três Ministérios Militares, no que se 

refere à citada verba, para, posteriormente, dar o destino conveniente à 

quantia em questão. 

Composição das Delegações Brasileiras 

das Comissões 

Pelo Decreto n® 36,512, de 1= de dezembro de 1954j o Governo 

Brasileiro fixou a composição das Delegações Brasileiras na Comissão Mi

litar Mista e na Comissão Mista de Defesa Brasil-Estados Unidos, e, pelo 

Decreto de n^ 37.598~A, de 12 de julho de 1955> dando nova redação à le

tra £ do n® 2 do Regulamento do Estado-Maior das Forças Armadas, determi_ 

nou que esse alto órgão da Presidência da República coordenasse e contro 

lasse a ação das delegações e agentes militares brasileiros no país e no 

estrangeiro, 

O Decreto n® 45»000j de 4 de dezembro de 1958, modificou o de 

nO 36,512, de 1® de dezembro de 1954; dando nova redação ao artigo 1® e 

às alíneas b e d do artigo 2", desse Decreto. Assim, pelo de n® 45.000, 

o Chefe do Gabinete passou, também, a exercer as funções de Secretário 

da Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos; os Assessores Milita

res passaram a servir, também, à Presidência; foram criadas as funções 

de Assistentes e Adjuntos do Gabinete e foi permitida a requisição, pelo 

Estado-Maior das Forças Armadas, de servidores civis e militares, para 

serviços administrativos da Delegação Brasileira, nos respectivos órgãos 

de administração pública federal. O Decreto n® 58*358, de 5 <1® maio de 

1966, subordinou a Delegação Brasileira da Comissão Militar Mista Bra

sil-Estados Unidos ao Estado-Maior das Forças Armadas e instituiu a no-
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meaçao dos oficiais da Delegaçao Brasileira por ato do Presidente da Repú 

"blica. 

Restituição de material do Acordo 

de Assistência Militar 

O assunto foi estudado pela Comissão, de abril a junho de 1955» 

sendo, então, apresentada ao Itamaraty uma proposta de Ajuste a ser firma 

do pelos dois Governos interessados. Este Ajuste é previsto pelo § 3), do 

Artigo I, do Acordo de Assistência Militar. Tal instrumento diplomático, 

entretanto, até hoje, não foi assinado. A Embaixada Norte-Americana pro-

pos novos termos e a matéria foi considerada pelo Estado-Maior das Forças 

Armadas, com representantes do Itamaraty e desta Comissão, tendo sido afi_ 

nal, submetida ao Ministério das Relações Exteriores, outra proposta, com 

vistas àquela Embaixada. Recentemente, esta Comissão solicitou ao Estado-

Maior das Forças Armadas interceder junto ao Itamaraty para a solução do 

problema. 

Reestruturação das Comissões 

(Acordo de 1955) 

Por troca de notas entre a Embaixada dos Estados Unidos e o Mi

nistério das Relações Exteriores, datadas, respectivamente, de 1® de agos^ 

to e 20 de setembro de 1955) foi concluído o Acordo, conhecido como Acor

do de 1955; para reestruturação das duas Comissões Mistas. 

Por esse Acordo, os dois Governos reconhecem a existência legal 

das Comissões estabelecidas, no Rio de Janeiro e em Washington, durante 

a II Guerra Mundial, como um meio de assistência mútua para atingirem o 

seu objetivo de segurança, e declaram que elas continuarão a funcionar 
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como os principais órgãos, no Brasil e nos Estados Unidos, para facilitar 

a cooperação militar entra os dois países. 

O Acordo de 1955 corresponde à primeira das recomendações da 

Reunião Conjunta de 1952 das Comissões, sem a criação da Junta Permanente 

de Defesa Brasil-Estados Unidos, que não logrou aprovação. 

Esse instrumento foi registrado na Organizaçao das Nações Uni

das, em 16 de janeiro de 1957» e dado a publicidade em 1958, por solicita 

ção do Presidente da Comissão, uma vez que o Itamaraty, por equivoco, o 

vinha mantendo em caráter sigiloso. 

Definição de Objetivos, Funções e 

Atribuições dos Órgãos Militares 

Mistos Brasil-Estados Unidos 

Aprovada pela Junta de Chefes de Estado-Maior dos Estados Unidos 

da América, com a Decisão de 3 de fevereiro de 1959> ® pelo Chefe do Es

tado-Maior das Forças Armadas, em 9 de dezembro de 1958 (Ofício Secreto 

n® O5O-B, de mesma data), trata da composição das Comissão Mista de Def^ 

sa Brasil-Estados Unidos e Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos, 

consideradas, pela troca de notas entre os Estados Unidos da América e o 

Brasil, respectivamente, de 1® de agos e 20 de setembro de 1955, "Entida, 

des Mistas de Cooperação Internacional", e diz respeito, também, aos obj_e 

tivos dessas Comissões. Ambas constam de duas Delegações, uma Brasileira 

e outra Americana. A Comissão Mista de Defesa Brasil-Estados Unidos é su

bordinada à Junta de Chefes de Estado-Maior dos Estados Unidos da América 

e a Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos ficou subordinada ao Es

tado-Maior das Forças Armadas, pelo Decreto n® 58.358» de 5 de maio de 

1966. 
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As duas Comissoes tem como objetivos, estudar e fazer recomenda

ções relativamente aos assuntos "bilaterais de caráter militar. 

A última reunião conjunta das Comissões foi realizada nesta cida 

de, em 18 de fevereiro de I964, por motivo da visita, a este País, da Co

missão Mista de Defesa Brasil-Estados Unidos, a convite do Governo Brasi

leiro. 

Taxa de Marinha Mercante e 

de Portos 

Com a promulgação das Leis n®s 3*381 e 3*421, de 24 de abril e 

10 de julho de 1958» respectivamente, que criaram os Fundos da Marinha 

Mercante e Portuária Nacional, as autoridades alfandegárias passaram a 

onerar, com as Taxas de Renovação da Marinha Mercante e de Melhoramento 

dos Portos, previstas naquelas leis, as importações relacionadas com a 

Assistência Militar e destinadas não só às Forças Armadas Brasileiras, 

como à Delegação Eorte-Americana da Comissão. 

Tal fato, em plena discordância com o Artigo V do Acordo de As

sistência Militar que "concede tratamento da entrada livre de direitos e 

isenção de impostos internos incidentes sobre aquelas importações", exi

giu ação da Presidência junto ao Sr. Ministro da Fazenda que, após ouvir 

a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, determinou, em Aviso n® 22, de 

25 Ago 58, a suspensão dessa cobrança. 

Ajuste de Fernando de Noronha 

Na Sessão Plenária da Comissão, de 6 de outubro de 195^> a Dele

gação Americana apresentou uma proposta para a instalação, em território 

brasileiro, de estações de rádop e de acompanhamento de projéteis tele

guiados . 
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O assunto foi ventilado na Comissão, sendo de estranhar que o 

Ajuste consequente fosse preparado e firmado pelo Itamaraty à revelia da 

Comissão, em 20 de janeiro de 1957» 

Com a extinção do "Ajuste", a 21 de janeiro de 1^62, o Governo 

Brasileiro autorizou a permanencia de quatro civis norte-americanos na 

ilha de Fernando de Noronha para operarem a estação de hidrofones rema

nescente das instalações, obrigando-se o Governo Norte-Americano a satls 

fazer parte das necessidades de transporte aéreo do Governo daquele Ter

ritório. Essa autorização tem sido prorrogada, sucessivamente, pelo pra

zo de um ano, a contar daquela data, pelo nosso Governo. 

Na última prorrogação, a terminar em 21 de janeiro de I967, foi 

imposta pelo Estado-Maior das Forças Armadas a substituição dos civis 

norte-americanos por especialistas da Marinha, aprovada por despacho do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República na Exposição de Motivos 

n® OI-B/IO, Confidencial, de I9 de janeiro de I966, dsiquele Estado-

Maior. 

Com respeito à citada substituição, a Delegação Norte-Americana 

propos que os mencionados especialistas possuíssem boa base em eletrôni

ca e mecânica de geradores de eletricidade e ar condicionado, bem como 

fossem capazes de ler, escrever e falar inglês. 

Dentro desta idéia, a Comissão promoveu, em agosto de I966, uma 

viagem de reconhecimento àquele Território, na qual tomaram parte Repre

sentantes do Estado-Maior das Forças Armadas, Estado-Maior da Armada e 

Delegação Norte-Americana da CMMBEü. 

Troca de notas de "^0 Jan 64 

Pela troca de notas entre os governos do Brasil e dos Estados 

Unidos da América, de 30 de janeiro de I964, foi o conceito de segurança 
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do Hemisfério ampliado para o de segurança interna, em relação ao supri

mento de assistência militar pelo "Acordo" entre os dois países. O "Ane

xo A" do Plano de Defesa Comum do Brasil e Estados Unidos não foi atuali 

zado, embora o material referente ao assunto tenha sido recebido daquele 

país. 

Situação Financeira da Comissão 

Até 1958» a Comissão vinha sendo considerada unidade adminis

trativa do Ministério da Guerra, do ponto de vista financeiro. 

Situada, agora, no devido lugar, como "Entidade Mista de Coope

ração Internacional", o Estado-Maior das Forças Armadas, órgão a que es

tá subordinada, procurou dotá-la, de maneira mais adequada, de recursos 

financeiros para o custeio de seus encargos, em material. Assim, a Comi_s 

sao figurou no Orçamento Geral da República para I966, como encargo do 

Estado-Maior das Forças Armadas, com a parcela de Cr$ 6.000.000 (seis 

milhões de cruzeiros). 

O pessoal militar e civil, em sua maioria dos quadros do Exerci 

to, é pago pelos respectivos ministérios. 

A administração é exercida por oficiais do Exército. 
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QUARTA FASE 

Ingerência do Comando Sul dos 

Estados Unidos 

A quarta parte deste resumo histórico requer menção de eventos 

político militares ocorridos nos Estados Unidos da América, vinculados, 

quer ao Acordo de Assistência Militar, quer a reestruturação da Comissão 

Militar Mista Brasil-Estados Unidos, ao longo de sua existência. 

Na década dos 40 foram estabelecidos os Comandos Unificados e 

seu conjunto organizado segundo um Plano de Comandos Unificados, da Jun

ta de Chefes de Sstado-Maior (Joint Chiaf of Staff). 

Comazidos Unificados 

A estrutura de Comandos Combinados estabeleceu três tipos des

tes: Comando Unificado (Unified Command), Comando Específico (Specified 

Command) e Força Tarefa Combinada (Joint Task Force). (2® Grupo de Anexos). 

Os dois primeiros são estabelecidos pelo Presidente da República, atra-

. vês do Departamento de Defesa? o último pelo Secretário de Defesa, pelos 

Comandantes de Comandos Unificados e de Comandos Específicosj ou de For

ças Tarefas preexistentes. São Comandos Operativos, reunindo o Comando 

Unificado duas ou mais Forças singulares e tendo Estado-Maior Combinado; 

o Comando Específico uma Força singular, podendo incluir unidades de ou

tras Forças singulares e tendo Sstado-Maior singular, incluindo repre

sentação de outras Forças; e o Comando de Força Tarefa duas ou mais For

ças singulares e tendo Estado-Maior combinado ou singular aumentado. 

Foram criados e estabelecidos, cobrindo as áreas de todo o mun-
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do, sete Comandos Unificados, subordinados à Junta de Chefes de Estado-

Maior: ATLÂNTICO, PACÍFICO, ALASKA, SUL, EUROPEU, DEFESA AÉREA e STRIKE; 

e foi criado e estabelecido um Comando Específico: AÉREO ESTRATÉGICO. 

O Comando Sul dos Estados Unidos tem sede na ZOHA DO CAHAL (CA

NAL ZONE), no Istmo do PANAMÁ. 

Vinda ao Brasil do Comandante do 

Comando Sul, em 19^7 

Em 1967, o General R0BERT W. PORTER, que assumira o Comando Sul, 

em 1965, visitou o Brasil e pronunciou conferência na Escola Superior de 

Guerra, cujo conteúdo consta de publicação dessa Escola, Reservada, 

(Cl-38-67). Ficaram patentes, se bem que já sabidas por alguns, as impli

cações do Comando Sul com a Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos 

e do exclusivismo e grau de força do vínculo e influência da açao de tal 

Comando,no relacionamento militar Brasil-Estados Unidos. 

Pronunciamento em Washington, do 

Comandante do Comando Sul, envol

vendo relacionamento Político Mi

litar com o Brasil (2° Grupo dè Anexos) 

Em 1967 também, o General ROBERT ¥. PORTER pronunciou uma pales

tra, para a Associação do Exército dos Estados Unidos (Association of the 

United States Army), no encontro anual realizado em WASHINGTON, no SHERA-

TON HOTEL, que mais ainda acentuou as implicações mencionadas; e a ação 

do Comando Sul. 
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Os estratos que mais interessara ao presente resumo, ao qual es

tão apensos os pronunciamentos mencionados, são os que seguem, com as 

explicações necessárias 

No pronunciamento de WASHINGTON, ao referir-se â missão do Co

mando Sul disse o seu Comandantes 

"O plano de Comandos Unificados da Junta de Chefes de 

Estado-Maior designa ao Comando Sul, conhecido como 

USSOUTHCOM, a conduta das operações normais - com 

exceção da defesa aerea e proteção de comunicações 

marítimas - na área terrestre das Américas Central e 

do Sul, excluído o México. 

Para fins de atividades de Assistência Militar 

e missões de treinamento de Forças somente, a área 

do Comando Sul inclui o México e as Repúblicas insu

lares das índias Ocidentais, como a República Domin_i 

cana e a Jamaica". 

Grupos Militares dos Estados 

Unidos (US Mil GROUPS) 

Com referência à organização do Comando Sul, que envolve a exi^ 

tência de Grupos Militares (US MIL GROUP8) na América do Sul disse o Ge

neral PORTER no pronunciamento de WASHINGTON: 

"A orgeunizaçao do Comando segue o padrão de Comando 

Unificado, de uso generalizado e sugerido pela Junta 

de Chefes de Estado-Maior. Quando as primeiras mis

sões americanas independentes foram estabelecidas na 

America Latina, em 1920, elas respondiam, diretamen

te, aos seus respectivos Departamentos (Ministé

rios), em WASHINGTON. Em 1959» a administração de 

nosso Programa de Assistência Militar foi centraliza 

do no Departamento de Defesa, a nível de Comando Un_i 

ficado. Negociações posteriores foram iniciadas para 
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estabelecer uma agência militar combinada, nos países 

onde tinhamos missões militares. A eficiencia operat^i 

va do Comando foi aumentada, pela recente consolida

ção das Missões de Forças Singulares, que existiam, 

na América Latina, juntando-as em uma só organização 

combinada, entendida, para cada país, como GRUPO MILI 

TAR DOS EUA (üS MIL GROUP) . Em geral, funções admi

nistrativas, planejamento global, e Programaçao do 

MAP (Military Assistance Program) estão centraliza

das nos Comandos (Headquarters) dos Grupos Militares 

(MIL GROUPS). Isto visa deizar as Seções do Exército 

(Army Section), da Marinha (Navy Section) e da Força 

Aérea (Air Force Section), de cada MIL GROUP, livre 

para dedicar seu esforço principal ao papel primordi

al de assessoramento e treinamento". 

Depois de apresentar um quadro expondo os dezessete países da 

América Latina, onde havia MIL GROUPS (e que constam de um organograma 

do Comando Sul anexo a este Resumo) o General ROBERT W. PORTER mencio

nou, em relação a estes MIL GROUPS: 

"Sua grandeza varia desde quatro militares no PANAMÁ 

até 103 militares no BRASIL, o que não é muito, consi 

derada a área envolvida. Os MIL GROUPS são constituí

dos de pessoal das quatro Forças Singulares". 

Com relação ao relacionamento de comando dos MIL GROUPS, o Co

mandante do Comando Sul explicou: 

"Seus Comandantes respondem diretamente a mim e são 

também os principais assessores militares do Embaixa

dor". 
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Pronunciamento do Comandante do 

Comando Sul na Escola Superior 

de Guerra envolvendo relaciona

mento Político Militar com o 

Brasil (2® Grupo de .Anezos) 

O pronunciamento, no BRASIL, (publicação Cl-38-67 - Reservada), 

na Escola Superior de Guerra, do General ROBSRT W. PORTER, foi precisamen 

te sobre o COMANDO SUL dos SE UU e nele, foi bastante incisivo e claro s_o 

bre seu posicionamento, no quadro do relacionamento militar Brasil-Esta-

dos Unidos e a Delegação Militar Mista Brasil-Estados Unidos. Referin-

do-se à criação desse Comando Sul, disse o seu Comandante, no pronuncia

mento: 

"A criação do Comando Sul dos Estados Unidos, como um 

órgão dos Estados Unidos para a coordenação de nossas 

relações militares com a AMÉRICA LATINA, destaca a ijn 

portância que meu Governo atribui a ação do hemisfé

rio para atender aos problemas comuns de segurança". 

Teve ocasião de referir-se o General ROBERT W. PORTER a 

importância do Istmo de PANAÍ4Í. (onde se localiza o Comando Sul) í 

"O Istmo da América Central é de suma importância es

tratégica, pois ele domina as comunicações marítimas, 

terrestres, aéreas e eletrônicas entre as Américas do 

Norte e do Sul". 

Após apresentar um quadro com o programa onde estão inseridos 

os Comando Unificados dos Estados Unidos e um Comando Específico expres

sou-se o General ROBERT W. PORTER: 
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"O Comando Sul dos Estados Unidos, conhecido como 

USSOUTHCOM é um dos sete Comandos Unificados, esta'be_ 

lecidos em todo o mundo, pelo Departamento de Defe

sa, para poder enfrentar as complexidades da Guerra 

Moderna. O estabelecimento destes comandos possiT3Íl_i 

ta uma flexibilidade máxima ao nosso Presidente, co

mo Comandante em Chefe das Forças Armadas, na utili

zação do Poder Militar dos Estados Unidos, para ateri 

der rápida e eficazmente às crises que venham a sur

gir em extensas áreas do mundo. Devido à escassez de 

recursos, não seria nem prático nem viável manter 

tropas no exterior em número suficiente para garan

tir a máxima segurança contra todas as eventualida

des. Desta forma, o Comando Unificado oferece uma 

estrutura básica de controle e Comando, em condições 

de absorver forças adicionais, que seriam aerotrans

portadas e desdobradas rapidamente a fim de enfren

tar qualquer ameaça contra a segurança de nossos al_i 

ados do hemisfério e no resto do mundo livre". 

Com relaçao à subordinação do Comando Sul, explicou o General 

PORTER na Escola Superior de Guerra: 

"O Comando Sul dos Estados Unidos está subordinado di 

retamente ao Departamento de Defesa e à Junta de Ch^ 

fes do Estado-Maior. Seu Quartel General, em Q^ARRY 

HEIGHTS, na ZONA DO CANAL, é conjuntamente guarneci

do por oficiais do Exército, da Marinha, do Corpo de 

Fuzileiros Navais e da Força Aérea, todas as Forças 

Militares dos Estados Unidos, servindo com meus Co-

mendos do Exército, da Marinha e da Força Aérea, es

tão diretamente subordinadas ao meu comando operacio 

nal". 
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Grupo Militar (üS MIL GROUP) dos 

Estados Unidos da América no 

Brasil 

A parte que diz mais de perto, do ponto de vista de referência 

direta à Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos, no que toca a De

legação Americana foi assim abordado claramente: 

"A fim de executar este conceito de operações conjun

tas dos Estados Unidos em todos os setores que me 

estão afetos, foi necessário que o USSOUTHCOM (Co

mando Sul dos BE UU) providenciasse certas modifica

ções da organização interna de nossas missões milita 

res na América Latina. Em consequência, foi designa

do um comandante do Grupo de Assessores Militares 

que responde diretamente a mim para todos os assun

tos de assessoramento e assistência militar dos Esta 

dos Unidos no país onde serve". (Grifo nosso) 

E a menção objetiva: 

"Aqui no Brasil, em consequência de acordos específi

cos, a missão militar dos Estados Unidos continua 

sendo identificada como a Delegação Horte-Americana 

da Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos. Di

retamente subordinado ao General LINVILL, (Ver orga

nograma, anexo do Comando Sul), o mais graduado mem

bro da Comissão Americana, funciona um pequeno ele

mento de Oficiais do Exército, da Marinha e da Força 

Aerea, encarregado do planejamento e da programação, 

exigidos pelo meu Quartel General, em relação ao Pr_o 

grama de Assistência Militar. Nos também consolida

mos, numa seção administrativa o Apoio administrati

vo fornecido pelo Grupo Militar à Missões do Exérci

to, Marinha e Aeronáutica dos Estados Unidos. Isto 

possibilita à missão militar dedicar o máximo de tem 

po ao papel principal assessorial e de treinamento". 

(Grifo nosso) 
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O pronunciamento feito na Escola Superior de Guerra, e o pro

nunciamento aos Oficiais da Associação do Exército dos Estados Unidos 

(The Association of the United States Army) completam-se, quando coteja, 

dos, dando a verdadeira dimensão do vínculo e da preeminência e excluso^ 

vidade da açao decisiva do Comando Sul no relacionamento militar Bra-

sil-Estados Unidos. 

A área de ação, explícita, nos dois pronunciamentos, abrange: 

"De acordo com o que foi mencionado anteriormente, 

mediante o sistema de comandos unificados, a Junta 

de Chefes de Estado-Maior atribui a cada comandante 

unificado uma área geográfica de responsabilidade. 

Em nosso caso, nossa área de interesse abrange a 

área total da América Central e do Sul, desde a 

fronteira do MÉXICO com a GUATEMALA, descendo até 

a Terra do Fogo e Cabo Horn. Como Comandante-em-Chje 

fe, recebo de meu Governo a incumbência de execu

tar, nesta área, a política militar dos Estados Uni 

dos de acordo com os Tratados Interamericanos exis

tentes e outros acordos regionais, 

nós também somos responsáveis pela coordenação 

de nossos trabalhos de assistência militar no Méxi

co e alguns países das Antilhas, tais como a Repú

blica Dominicana e a Jamaica". 

Demasiadamente óbvias, divulgadas que foram em um foro do n_í 

vel da Escola Superior de Guerra, as implicações do Comando Sul dos Es

tados Unidos, em nosso relacionamento militar com esse País e, particu

larmente, o exclusivismo de sua sição decisiva, não poderiam deixar de 

ser acentuadas as consequências de uma forte dose de ressentimento, quan 

to a implicações também, no aspecto de nossa soberania, tendo em vista 

que, de parte dos Estados Unidos era um dos Comandos Unificados, como o 

Comando Sul, designado para suas relações e sua política militar com 

nosso país, ao invés de serem elas feitas a nível das autoridades cen-
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trais da oúpola militar norte americana, 

O mencionado acima era agravado, mesmo pondo de parte as implic_a 

ções em nossa soberania, nem sempre tomadas em conta, pelo desaviso de 

muitos, nos compromissos no rotinário dos problemas - pela inadequação 

da missão do Comando Sul, restrita â área terrestre da América do Sul, 

e Central, excluindo claramente o relacionado a proteção de comunicações 

marítimas e defesa aérea. Para um relacionamento político militar glo

bal, abrangendo todos os assuntos de interesse brasileiro, tal relaciona, 

mento deveria ter exercício,(mesmo que, por acordo, fosse mencionada 

aceitação brasileira de utilizarão de comando unificado, para interme

diárioe assim, parece, consertado o que se refere à soberania -)é eyl 

dente, com outros comandos, que nao somente o Comando Sul envolvi

dos no trato, para abranger, por exemplo, as comunicações marítimas e ou 

tros assuntos de relevância. Um relacionamento, de cúpola político mili

tar a cúpola político militar seria, por isto, além de soberana, adequa

da, estrategicamente. 

De uma forma ou outra, assim, as inconveniências vieram chegan

do ao ponto de influenciarem negativamente, - com o conhecimento de al

guns e desconhecimento de muitos sobre o seu fundamento, - o relaciona

mento militar Brasil-Estados Unidos 5 e, para nós, tornando ultrapassada 

uma situação que, se servia à missão do Comando Sul dos Estados Unidos 

era, pelo menos, discutível que a nós servisse. 

O cotejo dos pronunciamentos do Comandante do Comando Sul dos 

Estados Unidos - o de WASHINGTON (na Association of the United States 

Army) e o do RIO DE JANEIRO (Escola Superior de Guerra) evidencia bastan 

te a ação político militar do Comando Sul e o papel dos Grupos Militares 

subordinados a este Comando (US MIL GROUP8), no Brasil constituindo um 

deles a Delegação Americana à Comissão Militar Mista Brasil-Estados Uni
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dos. E mais, no caso da Marinha, passando a Missão Naval Americana a mera 

seção naval dessa Delegação (Naval Section, US MIL GROUP). 

Assessor político do Comando Sul 

para Cônsul Geral em São Paulo 

O Assessor político (Politicai Advisor. Organograma anexo) do 

Comando Sul dos Estados Unidos, à época do General ROBBRT W. PORTER era 

o Sr. ROBERT F. CORRIGAN que, em I968 foi nomeado Cônsul Geral em São Pau 

lo, cargo que exerceu até o ano de 1973• 

Ex-Comandante do Comando Sul para 

Assessor militar de Comitiva Polí

tica em viagem ao Brasil 

Em 1969 uma Comitiva visitou o Brasil, chefiada pelo Sr. NELSON 

ROCKFELLER, sendo designado para membro desta, como assessor militar, o 

General ROBERT ¥. PORTER, que havia deixado o Comando Sul em I968. Acompa, 

nhou também a Comitiva o Sr. ROBERT F. CORRIGAN. 

Substituição e sucessão no 

Comando Sul 

O General ROBERT ¥. PORTER foi sucedido no Comando Sul pelo Gene_ 

ral GEORGE R. MATHER e,em seguida,pelos Generais WILLIAN V. UNDERWOOD, e 

WILLIAM B. ROSSON. O Comando Sul teve,então,o nível abaixado pelo para G£ 

neral de três estrelas, e foi assumido pelo General DENNIS P. McAULIPPE, 

seu titular,presentemente. 
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Substituição e sucessão no Comando 

do Grupo Militar dos Estados Uni

dos no Brasil (US MIL GROUP^ 

Substituiu o General LIF7ILLE,(Organograma e papel para corres

pondência anexos), Comandante do Grupo Militar dos Estados Unidos, no Bra 

sil, - funcionando como Delegação Americana à Comissão Militar Mista 

Brasil-Estados Unidos - o General RICHARD J. SEITZ. 

Lei de Auxílio ao Exterior 

(EUA - 1968) 

Em 1968, a "LEI DE AUXÍLIO AO EXTERIOR" aprovada pelo Congresso 

dos EUA, prevista para entrar em vigor a partir de 1 de julho de I968, 

e tendo em vista o desenvolvimento economico do Brasil, terminou com a 

modalidade de fornecimento de material e equipamento por outorga. Como 

conseçLuência imediata, onerou a manutenção dos equipamentos constituin

tes do anexo A ao Plano de Defesa Mútua. A assistência militar, entretan 

to, continuou sob a modalidade de instrução gratuita, e de vendas milit_a 

res ao exterior, se.ja a vista ou a crédito. 

Mudanças da sede da Comissão 

Militar Mista Brasil-Estados 

Unidos - 1970 - para o Palá— 

cio Monroe - 1975 - para o 

Palácio Duque de Caxias 

Em 19^9» iniciaram-se as providências para transferir as Delega 

ções Brasileira e líorte-Americana de suas instalações situadas no 14° 
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andar do Palácio Duque de Caxias, para o Palácio Monroe. 

A mudança em tela, concretizou-se a 3 de abril de 1970 para a 

Delegação Brasileira, e a 6 de junho para a Delegação Americana. Neste 

Palácio, a CMMBEü funcionou até 24 de março de 1975 quando retornou ao 

Palácio Duque de Caxias, sendo a Delegação Americana no 15° andar. Postje 

riormente, era 1® de agosto de 1975 e já em caráter definitivo, foram as 

Delegações Brasileira e Americana instaladas, respectivamente, no 12° e 

13° aindares deste prédio. 

Vendas Militares ao Exterior (FMS) 

e Instrução Gratuita (IMETP) 

Durante os anos fiscais de 1971 a 197^, o Brasil se utilizou 

mais ativamente dos créditos postos à disposição para material e/ou ser

viços através do PMS. O prazo de cada contrato variava de 8 a 12 anos e 

o montante do crédito consubstanciava recursos de bancos particulares 

norte-americanos, com o aval do Departamento de Defesa dos BUA, e de re

cursos do próprio governo americano. 

Quanto à instrução gratuita, cumpre ressaltar, que a mesma in

corporava todo tipo de instrução, inclusive a visita aos EUA e vice-ver

sa, da Escola Superior de Guerra, Colégio Industrial das Forças Armadas, 

Escolas de Comando e Estado-Maior e cursos de militares brasileiros nas 

instalações militares norte-americauaas. 

Depósito de 10^ 

Durante os anos fiscais de 1972 e 1973; o programa de Instrução 

do Acordo de Assistência Militar operou sob retraimento, causado pela 

necessidade de depósito de 10^ do valor da instrução recebida pelo gove^ 
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no interessado. Esta disposição da legislação, só perdurou nestes dois 

anos. Este percentual, estabelecido pelo Congresso dos EUA, visiva co

brir, em parte, as despesas administrativas e operacionais decorrentes 

da implantação da instrução fornecida, e era paga em moeda do país "bene

ficiado. 

O Exército Brasileiro não aceitou esta condição e suspendeu,des^ 

de então, qualquer intercâmbio alicerçado neste programa de instrução. 

Cumpre, entretanto, ressaltar, que mesmo após a suspensão desta exigên

cia, o Exercito Brasileiro não modificou a sua atitude quanto ao inter

câmbio supracitado» 

Restituição do Material (Outorga) 

Fornecido pelo Acordo de Assis

tência Militar 

Por iniciativa da Delegação Americana, em 1975» iniciaram-se os 

trabalhos para o levantamento do material fornecido ao Brasil, pelo Go

verno Norte-Americana, sob os auspícios do Acordo Militar de 1952. 

Em 30 de março de 1976, o Exército apresentou proposta visando 

indenizar todo o material em questão na sua área, por US$ 100,000.00(Cem 

mil dólares). Esta quantia foi contestada pela Delegação Americana e o 

problema ficou em suspenso. Mais tarde, em 2 de julho de 197^, o Minis

tro do Exército aumentou sua proposta para US$ )00)000.00 (Trezentos mil 

dólares) e a Marinha propoe US$ 200,000.00 (Duzentos mil dólares) pelo 

material sob sua responsabilidade. Ambas as propostas sao aceitas pelo 

Governo Americano. 

O Ministério da Aeronáutica concluiu o levantamento de todo o 

equipamento "MAP" a sua disposição e não fez qualquer oferta para aquisi 
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ção do material em tela. Assim sendo, a medida q.ue o material nao mais 

atendesse a seus interesses, o Ministério o colocava à disposição do Go

verno Americano. 

Redução do Efetivo da Delegação 

Americana 

A Delegação Americana, através do Ofício 76/84 de 2 de dezembro 

de 1976, entregou ao Chefe da Delegação Brasileira um resumo das medidas 

legislativas americanas que implicaram na remoção para os EUA de dois Ofã^ 

ciais Generais, dos três permanentemente designados no Brasil, junto a 

Delegação Americana. Em sua exposição, o Chefe da Delegação se preocupou 

em afirmar que a redução dos Oficiais Generais, assim como do restante 

do efetivo daquela Delegação, não era ato político contra o Brasil e sim 

decorrente de uma política de âmbito mundial de redução de efetivos mili

tares no exterior. 

Redução do Efetivo da Delegação 

Brasileira 

Como consequência desta intenção, em 6 de janeiro de 1977> o 

EMPA submeteu a apreciação e decisão do Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, através da Memória O5/MP5 a sugestão de redução do efetivo 

da Delegação Brasileira. O Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

decidiu pelo estudo de reajuste. 

Em 14 de janeiro de 1977; a Chefia da Delegação Americana passou 

a ser exercida por Oficial General de nível Contra-Almirante e, em 30 de 

agosto de 1977, a Presidência da CMBIBEU e Chefia da Delegação Brasileira 

passou a ser exercida por Oficial General de nível Vice-Almirante. 
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Lei de Assistência à Segurança 

Internacional e Controle de 

Exportação de Armamento de -

EUA - 1976 

O Presidente dos EUA, a 30 de junho de I976 promulgou a Lei em 

causa. Esta Lei dava por efetivamente encerrado o Programa de Assistên

cia Militar (MAP) a partir de 30 de setembro de 1977» ressalvando as ex

ceções concedidas pelo Congresso. 

Esta Lei também limitava o número total dos "Grupos de Assesso 

ria para Assistência Militar" (KAAGS). 

Em lugar dos MAAGs, o Presidente poderia designar "apenas três 

(3) membros das Forças Armadas americanas, junto ao Chefe de cada Missão 

Diplomática dos Estados Unidos, para o desempenho de tais funções, com 

relação aos programas internacionais de assistência militar". Cita tam

bém a Lei que a partir de 30 de setembro de 1977, os adidos militares 

das três Forças Armadas, não poderiam desempenhar função de assistência 

â segurança. 

Quanto â "Educação e Instrução Militar Internacional" a Lei es

tabeleceu a sua continuidade porém em bases indenizáveis, isto é IMS. 

A citada Lei, no que concerne a DIREITOS SUMA30S, expressou-se 

em quatro (4) subitens: 

O subitem (a) expressa a política dos Estados Unidos para a pr_o 

moção e estímulo dos direitos humanos e liberdades fundamentais interna

cionalmente reconhecidos. Expressa, ainda, a política de não fornecer 

assistência militar à qualquer nação que esteja adotando sistematicamen

te medidas que impliquem em violações flagrantes dos direiros humanos, e 
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determina ao Presidente q.ue formule e efetue programas de assistência m_i 

litar, de forma que promova os princípios acima enunciados, e evite a as 

sociação do Governo dos Estados Unidos com aqueles governos transgresso

res. 

O subitem ("b) exige que o Secretário de Estado submeta ao Con

gresso, juntamente com a documentação anualmente apresentada para assis

tência militar, um relatório sobre a observância dos direitos humanos em 

cada uma das naçÕes a serem assistidas. 

O subitem (c) requer que o Secretário de Estado, após solicita

ção, seja tanto da Camara dos Deputados como do Senado, ou de suas co

missões de relações exteriores, apresente ao Congresso uma declaração 

detalhada sobre as condições dos direitos em qualquer país em particu

lar. Tal declaração deverá incluir uma descrição das medidas tomadas pe

lo Governo dos Estados Unidos, para promover os direitos humanos no país 

envolvido, e para desestimulax, chamar a atenção, e dissociar o Governo 

dos Estados Unidos de quaisquer práticas empregadas pela nação em ques

tão, contrárias aos direitos humanos. Além disso, deverá incluir a opi

nião do Secretário de Estado, quanto ao fato de existirem circunstâncias 

extraordinárias (que precisarão ser descritas), que justifiquem a conti

nuação de asssistência militar, seja total ou em parte, e se em todos os 

fatos, a continuidade de tal assistência é do interesse nacional. 

"Violações flagrantes" sao definidas de modo a incluir o desres, 

peito flagrante, tal como o direito à vida, liberdade, integridade físi

ca do indivíduo, sob a forma de tortura, crueldade, tratamento ou puni

ção desumana ou degradante; e detenção prolongada sem acusação ou julga

mento. Os padrões internacionalmente aceitos, tais como a Declaração Unj. 

versai dos Direitos Humanos, poderiam constituir a fonte para identifica 

ção de outras violações flagrantes não enumeradas nas disposições. 
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Para os objetivos desta seção, "Security Assistance - Assistên

cia à Segurança", quer dizer MAP (Military Assistance Program - Programa 

de Assistência Militar; SSA (Supply Support Arrangements - Ajustes para 

Apoio de Suprimentos); IMETP (International Military Eduoation and Trai-

ning Program - Programa Internacional de Educação e Instrução Militar); 

assistência ao Oriente Médio, Vendas Militares ao Exterior (Poreign Mi

litary Sales), créditos e financiamentos garantidos e, licenças para 

exportação de artigos constantes da Relação de Armamentos para, ou des

tinados às forças armadas, polícia, órgãos de informações, ou outras 

forças de segurança interna de uma nação estrangeira; em outras palavras, 

essencialmente, todas as transferências de artigos ou serviços de defesa 

são afetados, conforme as especificações acima. 

Quanto ao "Terrorismo" - a nova Lei exige que o Presidente dê 

por terminada a assistência a qualquer nação que, por conceder asilo con 

tra acusações, auxilia ou favorece um indivíduo ou grupo que tenha come

tido atos de terrorismo internacional. Tal término permanecerá em vigor 

durante um (l) ano, mas será prorrogado por um (l) mais, no caso do go

verno transgressor novamente conceder asilo a indivíduo ou grupos terro

ristas. As vendas militares ao exterior (FMS), créditos e financiamentos 

garantidos, não são afetados por este dispositivo. A nova proibição par^ 

ce excluir a consideração de atos que tenham ocorrido antes da promulga

ção. O Presidente poderá abrir mão da proibição se encontrar e assim in

formar ao Congresso, que a continuação de assistência é Justificada por 

razões de segurança nacional. 

Quanto âs "Transferências Nucleares" - a Lei introduz uma nova 

proibição sobre o uso de recursos para assistência econômica, militar, e 

de apoio à segurança, instrução e educação militar gratuita, ou de con

cessões para Vendas Militares ao Exterior (PMS), ou financiamentos garaa 
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tidos, a qualquer país que transmite ou receba material ou tecnologia de 

reprocessamento ou enriquecimento nuclear. Esta proibição não se aplica 

a situações em que, antes da entrega, o pais supridor e o recebedor, te

nham concordado em que todo o equipamento, materiais e tecnologia sejam 

colocados sob os auspícios e controles multilaterais, quando disponíveis, 

e que o país recebedor tenha concordado em colocar tal equipamento, mate

riais ou tecnologia, assim como todos seus demais combustíveis e instala

ções nucleares, sob a salvaguarda da lÂEA (International Atomic Energy 

Agency - Agencia Internacional de Energia Atômica). O Presidente poderá 

abrir mao desta proibição, após assegurar ao Congresso que a cessão de 

assistência teria um efeito adverso grave sobre interesses vitais dos Es

tados Unidos, e que recebeu garantias de que a nação em questão não ad

quirirá ou desenvolverá armamentos nucleares, ou que não ajudará outros 

países a fazer isto. Tal decisão presidencial poderá apenas ter efeito 

após um prazo de trinta (30) dias; o Congresso, no entanto, poderá promul_ 

gar uma resolução conjunta limitando ou suspendendo a assistência ao país 

para o qual foi feita essa concessão. 

Denúncias de Acordos 

A 4 de março de 1977» o Ministério das Relações Exteriores do 

Brasil recebe da Embaixada Americana um "Memorandum", tendo anexo o "rela. 

tório de direitos humanos" sobre o Brasil que foi encaminhado pelo Execu

tivo Americaino ao Poder Legislativo daquela nação, em cumprimento & "Lei 

de Assistência à Segurança Internacional e Controle de Exportação de Arma 

mentos de I976". 

Neste mesmo dia o Ministério das Relações Exteriores, através 

da Nota Diplomática DCS/I32/12, dirigida à Embaixada dos EUA, cita: "O G£ 
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verno brasileiro tomou conhecimento, hoje, de que o Poder Executivo nor

te-americano submeteu ao Congresso dos Estados Unidos da América programa 

de assistência militar" "(security assistance)" no q.ual está contemplado 

o Brasil. Tal assistência requer, entretanto, que órgãos do Governo nor

te-americano procedam a uma avaliação crítica da situação interna brasi

leira, o que contraria os princípios acima referidos. 

Em consequência, comunico a Vossa Excelência que, plenamente 

cônscio de seus deveres e responsabilidades, o Governo brasileiro recusa, 

de antemão, qualquer assistência no campo militar que dependa, direta ou 

indiretamente, de exame prévio, por órgãos do Governo estrangeiro, de ma

térias que, por sua natureza, são de exclusiva competência do Governo bra

sileiro. (Grifo nosso) 

Em 11 de março de 1977» em aditamento à Nota Diplomática DCS/ 

132/12, é encaminhada à Embaixada dos EUA, a Nota Diplomática DCS/DAI/I3 

em que o Governo Brasileiro denuncia o Acordo de Assistência Militar, ce

lebrado entre o Brasil e os Estados Unidos da América, no Rio de Janeiro, 

em 15 de março de 1952» 

0 Decreto n^ 79-376, de 11 de março de 1977; publicado no Diário 

Oficial da União, em 11 de março de 1977» página 2806, Seção I - Parte I, 

cita; "O Presidente da República Federativa do Brasil torna público que o 

Governo Brasileiro denunciou nesta data, o Acordo de Assistência Militar 

celebrado entre o Brasil e os Estados Unidos da América, em I5 de março 

de 1952, e que o referido Acordo, de conformidade com seu Artigo XII, dei 

xará de vigorar a partir de 11 de março de 1978. A nota de denúncia diri

gida pelo Ministério das Relações Exteriores à Embaixada dos Estados Uni

dos da América é apensa, por cópia, ao presente Decreto". O Acordo em te

la, por cláusula específica, tevê vigência até 11 de março de 1978. 

- 43 - SECRETO 



í?x/.36.*í,p.5ê/JoJ 

SECRETO 

(RESUMO HISTÓRICO DA COI£[SSÃO MILITAR MISTA BRASIL-ESTADOS UNIDOS) 

Em 19 de setembro de 1977> o Governo do Brasil, através de seu 

Ministro de Relações Exteriores, em Sota, comunicou ao Embaixador dos Es

tados Unidos da América a intenção do Governo do Brasil de denunciar o 

Acordo para Reestruturação das Comissões Militares Mistas Brasil-Estados 

Unidos e de ab-rogar o contrato para constituição da Missão Naval America, 

na (de 7 de maio de I942). 

O Acordo de 1955» por cláusula específica, teria vigência até I9 

de setembro de 1978, um ano após a manifestação da intenção de denúncia; 

e o contrato da Missão Naval Americana, teria vigência até I9 de março de 

1978, também por cláusula contratual. 

A Missão Naval, findo o contrato de I9 de março, permaneceria no 

Brasil, na sua condição de Seção Naval da Delegação Americana a Comissão 

Militar Mista Brasil-Estados Unidos. (US Naval Section, MIL GROUP). 

Ação Final 

A ação da Chefia da Delegação Brasileira e Presidência da Comis

são Militar Mista Brasil-Estados Unidos teve por objetivo, a partir das 

denúncias, quer do Acordo de Assistência Militar - quer da reestruturação 

da Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos - a transferência do ca

nal de entendimentos, que era provido, pela Comissão, entre as Delega

ções, alienando-o para o canal consuetudinário das relações normais inter^ 

nacionais, ao término de vigência de ambos os acordos; e as providências 

de ordem administrativa ou política para a desmontagem das duas Delega

ções, em sua estrutura de funcionamento, em pessoal e material, para pos

sibilitar o término dos projetos em andamento e/ou qualquer forma de ação 

restante. O propósito da ação da Chefia da Delegação Brasileira e da Pre

sidência da Comissão era o de assegurar que, a I9 de setembro de 1978» e^ 

tivessem política e administrativamente cessadas as atividades da Comis-
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são e nela as da Delegações americana e brasileira, incluindo, no propôs^ 

to, o de assegurar um bom relacionamento entre os militares brasileiros e 

norte-americanos, independentemente do término da vigência dos acordos, 

para uma continuidade, em forma consuetudinária do procedimento interna

cional, nas relações entre os dois países, com um bom e recíproco entendi 

mento político militar, nessa forma, benéfico à continuidade de uma coop^ 

ração, sem os ultrapassados e inadequados instrumentos relativos a assis

tência e vinculados ao Comando Sul. 

Documentos Finais 

A 11 de novembro de 1977 o Chefe da Delegação Brasileira expediu 

MEMORANDO interno determinando à Assessoria Militar que fosse coordenado 

um planejamento paxa promulgar diretiva, no âmbito da Delegação, a fim de 

assegurar sua pronta desativação, para extinção da Comissão, dentro do 

estabelecido, para cessar a vigência do Acordo de 1955» 

A 7 de dezembro de 1977 um AVISO do Chefe do Estado-Maior das 

Forças Armadas determinou ao Presidente da Comissão Militar Mista Bra-

sil-Estados Unidos tomar medidas julgadas oportunas de forma a que a De-

legaçao Brasileira estivesse pronta a encerrar as atividades ao cessar a 

vigência do Acordo de 1955. 

A 3 de março de 1978 foi promulgada, no âmbito da Delegação Bra

sileira uma DIRETIVA para realização de entendimentos para efetivação 

e/ou promoção de medidas relacionadas a atividades, pessoal, material, 

documentação e resumo histórico, vinculados às atribuições da Delegação 

e consigná-las em INSTRUÇÕES, a fim de assegurar a pronta desativação pa

ra extinção da Comissão, ao receber determinações para tal, dentro do 

estabelecimento, para cessar a vigência do Acordo de 1955. 
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A 12 de maio de 1978 foram promulgadas no âmbito da Delegação 

Brasileira instruções para desativação, reunidas em um documento INSTRU

ÇÃO} contendo informações e algumas providências ainda restantes para a 

desativação da Delegação, quando determinada, por cessação do Acordo de 

1955» para término das atividades da Comissão Militar Mista Brasil-Esta-

dos Unidos sobre os itens ATIVIDADES, DOCUMENTAÇÃO, PESSOAL, MATERIAL e 

RESUMO HISTÓRICO, para total desativação. 

Paralelamente, a Delegação Americana planejou e executou sua de

sativação, regressando o pessoal militar, em cumprimento a um planejamen 

to específico remetido ao Presidente da Comissão que, embora alterado em 

algumas partes, levou a Delegação Americana a ter, ao término das ativi

dades, a 19 de setembro de 1978» dois oficiais, um subalterno e dois ci

vis que teriam destinação a servir na Embaixada dos Estados Unidos. 

De 5 de maio a I9 de setembro de 1978, chefiou a Delegação Ame

ricana, interinamente, por concordância da Presidência da Comissão, o 

Coronel da Força Aérea dos Estados Unidos, BILLY M. MOBLEY. 

A 9 cLe agosto de 1978 e no período de 21 a 3I de agosto de 

1978 foram feitos dois vôos para uma viagem de congraçamento entre os 

Oficiais da Delegação Brasileira e da Delegação Americana ainda no Bra

sil, dentro do plaJiejado para manutenção do bom relacionamento entre os 

militares americanos e brasileiros. O primeiro destes vSce feito em aeron_a 

ve norte-americana da Comissão , foi efetivado a Fortaleza, coincidente 

com a estada, nesse porto, dos navios da operaçao Unitas XIX. O segundo 

dos voos foi realizado em aeronave da Força Aérea Brasileira, a Natal, 

João Pessoa, Recife e Salvador. 
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Reunião Final 

A 18 de setembro de 197^ foram reunidos os Oficiais restantes 

no Brasil, da Delegação Americana e os Oficiais da Delegação Brasileira 

em uma Reunião conjunta, mas não formada como tal,uma vez que não compa

receram os representantes de Estado-Maior das Forças Singulares de ambos 

os países, por desnecessária sua presença. A reunião conjunta foi, por 

isto, formalizada como Reunião de Encerramento. Sua Ata vai apensa a es

te Resumo Histórico. 

Cessação de Atividades da Comissão 

Militar Mista Brasil-Estados Uni

dos 

A 19 de setembro um Decreto do Presidente da República (Decreto 

nO 82.289) tornou pública a denúncia feita em I9 de setembro de 1977 dos 

Acordos de Reestruturação da Comissão Militar Mista Brasil-Estados Uni

dos de 1955 ® do Acordo de Assistência Militar Brasil-Estados Unidos de 

15 de março de 1952. 

No dia 19 de setembro o Chefe da Delegação Brasileira e Presi

dente da Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos expediu Ordem-do-

Dia relativa a Cessação de Atividades da Comissão. (Anexa ao Resumo) 

A 27 de setembro, o Decreto n= 82.342 revogou os Decretos n^s 

58.358 de 5 maio de I966, 70.372 de 28 de março de 1972 e 80.097 de 

5 de agosto de 1977, que haviam constituído e modificado a constituição 

da Delegação Brasileira e,no artigo 2®, determinou ao Chefe do Estado-

Maior das Forças Armadas que instruisse a forma de extinção da Delega

ção. 
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A 3 üe outubro, a Portaria n" 3436-Dl-SEC do Chefe do Bstado-

Maior das Forças Armadas promulgou Instrução referente ao encerramento 

da Comissão e, nela, determinou que fossem autimadas, em dois meses, pr_o 

vidênoias relacionadas com a cessação de atividades da Comissão e da De

legação, para que a 1® de dezembro estivesse esta pronta a ser extinta. 

O pessoal militar necessário permaneceria compondo a Delegação até de

zembro como núcleo Executivo do Encerramento. 

A 3 &e outubro, o Chefe da Delegação Brasileira - ex-Presiden-

te da Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos *" expediu Ordem-do-Dia 

relativa ao encerramento da Delegação (Anexa a este Resumo). 

A Embaixada dos Estados Unidos pleiteou, junto ao Ministério 

das Relações Exteriores, e foi atendida pelo Governo, a permanência de 

um grupo de militares durante 24 meses para atender a material, ainda 

por chegar, e já adquirido pelas Forças Armadas do Brasil, dentro do 

Acordo de Assistência Militar. A troca de correspondência relativa à con 

cessão foi anexada a este histórico. (20 Grupo de Anexos). 

Da primeira a terceira fase, o Resumo foi organizado, em I966, 

e firmado pelo General NILO AUGUSTO GUERREIRO LIMA que presidiu a Co

missão Militar Mista Brasil-Estados Unidos até esse ano. 

A quarta fase foi organizada em I978 e firmada pelo Vice-Al-

mirante MÁRCIO DE FARIA NEVES PEREIRA DE LYRA que presidiu a Comissão 

Militar Mista Brasil-Estados Unidos até I9 de setembro de 1978, quando 

esta teve suas atividades cessadas. 

Rio de Janeiro, RJ., em 3I de outubl 

MÁRCIO DE FARIA NEVES PEREIRA""DE LYRA 
Vlce-Almirante 

Chefe da Delegação Brasileira à 
Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos 

Núcleo Executivo do Encerramento 
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CONVÊNIO POLÍTICO MILITAR ENTRE 03 Verla inc .  Iv^^rVira  ' - . rva '  
Capi tão-de-^orveta - ,-iEsistea»e 

TÀDOS UNIDOS DO BRASIL S  05 SS.  ÜU. DA 

AMÉSICA RBDIGIDO D3 ACORDO COM &S MODI-

PICAqOSS AF3ESEKTADA3 P3L0 GOVaSKO NOR 

TB-AMEIICANO. .  '  

CORSiDSRANDü 

qua on &3t&Í03 Ualdos  do Bras i l  & 03 Batadoa Unidos  da  

América  coí io lui r^T! ,  #)w I f i  d*  Outubro da  lUd acordo ro lut i -

vo au  fornaclm^ato  d# lnforM&qõ*3 9 a r t igos  de d*f@aa por  par ta  

0.9  nualqur . r  do? dois  p&iaga «o outro ,  no sent ido de «at roi ta  00 

operarão psra  & ««guranq*.  do  coafc lnentc ;  

qu« no òacurao d* apl icação deaar  acordo surgi ram a i -

•• isçõíã  Indiopdoraa  d« necess idade da  rsodl  f icá- lo  cora  va&tagaas  

^arr- 9.rub03; 

o r i&Í3_,  qu4 a& Tercei ra  Reu^l&o dos  Minis t ros  das  Ro-

laqõas  Exter iores  s I l tpúbl icas  Am&rlc&nas  fo i  &prov&d& uaa  re-

acl^^^o sa t%b3l«c#ado qu® t s ta  cooporaçíc ,  para  proteção de s . rs -

L.cs  OH «  do Co^t lnar i r ,  d-sTsxr la  comtlma&r a t«  d@3&par*G* 

r®Ts 03  ofs i toz  dc » tual  conf l i to ;  

AGOflDATtAM 93tab®l5C®r as  ssgula taa  normas e  condlçoea pa-

r*  re&ularem o conourao dss  auaa  forças  mi l i taras  © econôaicas  

sa  defesa  comum do Go*t l**at*  aTi i«r icano.  

Ár t ico  I  

( 

&) ••  F lcf tRi  cr i4f '3a .3  duas  coinissõss  tacaico-rs i i l i ta râs  

rs iá taa  bras i ls l ro-axi^r icaaaa:  uwa sao Bras i l  «  out ra  r ioa  Es tado? 

Kj^i iõr ,9  da  Am*rica .  Eetag Comis- ícos  serão ooiapoatas  do peaao&l do 

SxÁrci to ,  da  Mariaha «  das  Porção Aareas  d# araboa 03 paíaas .  

b)  -  Satas  Conj lsao!»» f icard  e iacarr  l igada a  da  e labora

ção do p lanos  mlauciosoa ® d» mstabalacar  acôr^ioa  aa t ra  cs  23-

tkdüa üs ioras  accsssár ioa  à  deCeaa mútua.  Êszsa  plaaoa abr&ag*-

v^o, ost ra  outros  asauatos  « mádidas .  Ca acordos  ãc-osAndo 

íias  zonaa ds  op@r*çõ@3 o ,  da  UIH aodo gera l ,  *3 reapcneabl l ida-

dwS 59¾ quaiaquar  tea t ros  da oparaçõaa que paasai i !  sor»  previs toa .  

o)  Era  caso  d» íaudança a l tuação mstra taglca ,  ao-

r io  f r l t ' J .3  rsccnoadaçõcs  w03 Govôrmoa d« urabos  ot j  pa ísp .H sobra  

an fn^l i f icaçõoa ou lodi f icaçõsu dàsaas  planos  «  sobra  aa  cadi-

• í "  ^4ca%3*rta» *  smrern tomadas-p*ra  mua oxf tcução a f ie i  amta .  

Ar t igo I I  -  O «raprsgo das  fârçaa  braal la i raa  aará  daat ro  
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do a»u te r r i tór io ;  eabr*tanto ,  ©m cacjoi  oapacla i f ,  a-sdi&ii to  d®-

c ls io  do Govàr í io  do Bras i l ,  pod«rao a  a r  doatacadoa para  ct ;  t r  os  

pontca  do cnwtlaante ,  dc  ®uj* a@&urA&ça e  dufosa  tcrdian ãa  par

t ic ipar ,  

Art igo 111 -  No ca .30 do t taquo ac  torr i tór lo  nacional  por  

fôrçf?  oztra-oo*itinç:iital3, 0¾ Estados Usidos da Anaricá. darão' D 

auxí l io  imedia to  dí» 7uas  fôrgaa  para  a  dafoaa  do Bras i l .  No ca-

?c  do «nfkçs  d» &t&qu*,  03 Gcv*rzo3 d?cidl r  f tooro a? ,  i sa-

d ld»s  pr»v«t t t ivaa  m aevau adotadas ,  baseadas  r tos  p is  nos  prapsra-

d03 pela i  coralssõí f l  re i .  s t^s ,  

Knf todos  oa  outros  casos ,  as  Torça?  armadas  nor ta-a&arlc&a&s 

só  podarão f i s*r  ««i tn  o ioaada3 mn t^r r l tór ic  ü&sloa&l  do Braal l  

a  podido Güpacia l  do Govsrüo bras i le i ro .  

Art igo IV -  Aa b*ír»a  navais  « aeraas  ao  tar r i tór io  bra

s i le i ro  podar io  a«r  guarnscidas  por  força .»  dos  Es-ados  Usiãoa 

da  Amwricu,  & pedido do ü-ovâr>*o braai le i rd* f icaado »3 cosdi-

çoaa da  conaado o rsapoaaabl l idadaa a -ar zona 9  de  operações ,  a  

serem regulada» palss  coniaaoas  a tas .  

Art i%g V -  O Jovêrno bramils i ro ,  por  Kcl ló l taçso do Go-

vôrno aor te-a ia í í r icano,  pod*rá  pernl t l r  o  rs t&fLOza^oato  d« for-

xai tQOfts  ou  grupos  dm tac í í lcoa  a  «apacl i l i ! ' t« is  n0rks-&%tr lc&%03,  

aia  pontos  do ta r r l tor io  bras i le i ro ,  oo^so auxl l l&rra  das  forças  

Hí l lbarmy dos  Ss tadoa ITaidoa dk à^sr ica  on t râns i to  ou Áj  opar^  

ções ,  9 b«Tí  ft.s«Í3Tt, o uso da auas  ík - , ta lagõ;»s  -svaia  j  t j .oror . i ' i ; t_ i  

CAS. 

Art igo VI -  O Governo braai l r i ro  facul tará  s .c  Governo 

i f lor t í -anisr  icaao a  const rução dopósi tos  e  luata- lagc  ís i ,  In^lu-

*iv« ^;í i r>sL o  pe33o*l ,  &93im co!ao 9  organização da qua carccar ,  ea  

ter r i tór io  taacional ,  par»  o  raaprovls ioaa^amto 4 auxí l io  d« auss  

formçoôs mil i tar«s ,  

Arbl /o  VII  -  No cs».vio do «grsaaão uo Bras i l  por  cut ra  r i«pú-

bl i t iS k  a m m r l c a n a  « - i u » ,  n a  o p l i a i ã o  d o  G o v ó r r . o  d o a  S s t a d o a *  ü y ã d u a  ã x  

AixÁri  c&,  3ô». j& s la ipát lca  às  potâxic ius  do Eixo ou por  Alas  i r . sbig- i -

d«. ,  od  EaküuGü Jnlà©8 da América  foraaoarão áo Braai l  a  ass is tên

cia  a-3 CO asar ia  » aua  2»%ur*&ç% Hacioüal  s» u  Kaautcaç&o j íc  podsr  

do pr*atabc Govarac- .  

Ssaa  « .aaia tôr tc is .  f f i .^- i^-á  BOÜ R forma d<s foraeciue^bc dí* : :z  

i'i«l bélico C, 3® houver pedido forii^l do Govarno do Brasil, OIÍL 

couv*r tAr* tw-rabam ara  ooop«ra .ção dar .  fuaa  forças  arr iad^í» .  

Ar t igo VIII  -  O Br*ai l  n« cotapror ja to  a  doaoj ivolvor  o  mais  

r»pi ; ' s  posaivol ,  ic lo» 0:1 alomaatoa  d» cooperação da  quo o  -

SECRETO 
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Cfp-iz, psra SLssoí^rar sua dofe*?a. e a io continontn r.a. axocuqão 

òhyta ccnvrnio, promovendo prl^clp&lmoatr: 

a; - a org^Alzaqão Imediata de bas^t a uiv».Í3 a-

tiiali? e as qu5*vl®r#>-í & aar necoazsrl&a a op^ra^õem da guerra; 

b)  -  a  organização da  dof»e& do coata  © da . i  i l^x-xs  r iSo 

V o  M t  ?  i r  í i  5  ;  

cy - a aonlllz&ção dar foriaiootsí da gU'àrra prrvistaa pú-

r& as  forças  armadas  do pa\a  ®,  cV.  p r i^e l^a  urgraci* ,  zas  zc i -s  

p i t r^ iéglcas  do aor ta ,  dc  n^rdíc t"*  ® dc  Rio  da  o ;  

d)  -  a  erganlzaçRc vlaa  da  cow^nlcàçuAS f - r ro-rcdo-

vlár iü-3  i»di  spar :  s&véi  3  a .c  Jogo das  foryea  a  das  in t - rco^a3Íc&-

Q033 daa  'CAeíE navais  © aeraaa;  

¢) - a .Tiobillzação » arapll&ç«o d® aua iadúatria ballca, 

ii3clu9iva ccrjfltruçãiSa asvals % a«ro3iáut-lcaa. 

Artigo IX - Ü Br&all adotará !nèíids.-a pari nant^r ix.ltí-

rad'* a cripta iateraa, por nianolr' a' facilitar a «xacuçao óas o-

brl&*gü*3 d«ícorrapt*3 õazt- coavôaio, o tarub^ra contra a asbota-

gom, propagaKdk r atlvldad» eubviralvaa contrário« & jogurt%ya 

CC.Titiíi-)«lt»l, 

Art i^s  X -  O Braoj1  l# t?a?l f ic&r% o serviço do 

tc  «a 3  provfcvais  zoaas  da  operações ,  do acordo cot^  w.a  cocalupcs  

da  cowlasão la is t*  bras i lo i ro-araor icana sobro a  aa tcr ia ,  'o  fará  

a lada  a  prof i laxia  doa aavios  « aeroaav®» anar icaaia  r,  da  zaus  

4llado3. 

Ar t i  a; o XI -  O Bras i l  foráeatar í  o  aa^pl iará  as  suas  iadúa-

t r ias  s^gr ícolas ,  r»br ís  e  axt ra t ivaa  dc  ^odo a  foraecar  aos  '£-z~ 

t^.Jos  Ualdof» da  America ,  »im gr'4U ds  pr lór ldada,  as  natsr i&a pr i -

nja  a  o  produtos  ju lgados  mc c-sasar  103« 

Art i f io  XII  -  Eri  t e r r i tór io  brazl la l ro ,  aa  aorrss .a  I fgais ,  

civis ai niilitarís do Braail prívalecnrao aanpre cus oatlvarsz 

jogo 0?! iíitsrâssp. 1 de ursa ou outra p«irta. 

PrrJ?rafo  uaico -  Na3 r^ l&qõ^s  ia taras ." .  -" '« . - í  ua idsdaa ou 

for«açÕ«3,  subsis t i rão  »a le is  a  oa  regul&^^atca  do3 rcapoct ivcs  

p a í 2 e n. 

Àrt iüo XIII  -  Os Eatsdcr j  Uaidoa da  Afi ior ica  fac i l i tarão i -

msdia tw^cntr  a  aquis ição oura  o  dras i l  da  ua tor la l  j :  requis i ta

do,  Jo  mater ia l  bc ' l lca  qu» for  aec@3M*rlo  para  c^apl^tar  as  auas  

for i rAçõas  da  guarra  * ,  a lada ,  oa  laa ter ia ia  ladlapsaaavoia  para  o  

daaeavolvin^ato  d* auaa  i -duatr ian  mil i taras  o ÒAS auas  radas  

Torro-rodoví í r i«3 »*3 Eoaaa prov*v*ia  da  cperaça) .  

Artl&w XIV - Sra qualquer c*30 f. damda o praaewtú 

i  >;CC H£T O  
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< 
O» Estados  Ualdoa ãa  Aarr lea  f ic&raa «aoarrogadoa da  i -aas iute iagao 

CiüSi '  corsus lcaqõô3 a&rí t l&ks «ja t t»a  oa  p&ía$i ,  oota  a  colaboração do 

Praai l ,  aob a.2 coadlço^a a .c inia  osp^cir icadas .  

Ar  t i  .g;o  XV -  No caoo da  l»3t4laçSaa a  obraa  augoridas pola 

comissão laista do nordaatet « cutr** qum aa flzsrA^i raíat«r par* 

oM f3 dâsta coaváala, aa d*spa3*s carrmrãa por comta da ca.Ja 

país quAj*do f©r®in d® 3*u axcluaivo iatflrôqaa, o aaríc fixfsacia-

doa aquita tivani»í919 p»r amboa oa QoySrao» qj aado aa d^atiaaroa 

ao uso conjUi í .  

Ar t igo XVI -  Os)  Sa tadoa Uwidoa da  Ara»r ica .  proatarão ssau 

auxi l io  tôcaica  o  f laaa&»lro  para  o  inoroiaoat© da  produção ds  

^a tór las  prJ . raaa  «  produtwa bras i le i ro  : j"  d® qu# osrdo«.a  os  dois  

gcvêraos  p»ra  f ias  dês t»  coavêalo .  

Árt lyo XVII  -  Os Gov«ri««s  âo Brasi l  e  d/»:  Eakadaa Ualnas  

da  Aia«r lcf t  fac i l i tarão ao».  mi l i taras  d4 suas  farqaa  t*rra ,  

zzar e yr, aataglo, lastrução « curais «xa tôdas *3 aua» ativida

dos lailit&res P&Ra  o*  fiaa dsst* GOMT Í ÍA IO. 

Art igo XVIII  . -  4?  MiaaSaa Nor ta-Aiaar l  ca»3 •} ( aaval ,  aé-

r<&a © da  a r t i lhar ia  d# gosta)  ju»to  da  PÔrçaa a i l i tarsc  d® Bra

s i l ,  s«ra  pr f f ju izs  do saua coat ra tos ,  danaram a j ia tar -so  àa  aor-

isaa @ fias dóste coíivaais a podora aor utilizadas para a^xilia-

re ia  a  ce-nisaao la ia ta  rauaida  ao Braai l .  

Ar t i^e  XIX -  O pr®8«at«  aoârdo ai> eaasorvará  aacra to '®-

«tó  àot iaào ©a caat rár i® por  arabos  oa  G»v®riA»3.  

Ár t ico  xX -  O prf ta í iüfco coavêia ia  oa t rara  oi3  v igor  apóa a  • 

t roca  do coiauai  caça» de  aprovação da  a  duas  par ta*  coat ra tas taa  

quô,  ©ra s«ac«rai tâacl  *  ccm a  "jua  aprovação,  l ioraearã j»  ka  

aõf iS tóc i í lco-mil i tares ,  d-» qu« t ra ta  »  ar t igo pr iaa i ra .  

(aa) Miais t r#  da# Rala;õaa Sxtsr lora :  

Confcrf t  cora  o  «r ig las l  

2% 23/711.9^3 

Luiz  Prc jóplô  -  Cri  

Cv%f2%S CO)i O ORIGINAL 

ilíq 19 dd Ju% j 

M A  
/ 

Da_j,L'^A A:;^TT03 - T«u«At« Coroaal 

Ühaf" áa 1* Subaaçso da 2' S«ção de 3?«J£ 
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.UiciiM thezo bo a fozmcl roq^nst fro= the Oo^zrGZfz.? of liss.:::il^ vlll 
ai'3 %a^:g vho forn of eoopsratio^ ̂ r k»? a;r;aod forcís^ 

KA%SSC%3 YlZIf 2ra;ll to Aav^loy *a raaiCly às 
ü^I cT .'rs<z ccprc^^^: to 3C3\Tn 
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^^: Shs?n %h4 ücAaráals ̂ bícL ars ta ^hc du'/clüT%2^b 
ítr %ilit3zy IziuatTiOG aaü cf ISc rallw&y a&l hlgh%ay Sz 

t&Q TTabj^lo 2oa2% of P23r&tiüao 

' :\%Xva3 XTV. T% a%r Cfvzt Rnd fruu jha 
.' .: .. .'. . .:l oí ir. vi.-:::h tho :.»c;.:\t."y,x:i:c;:-

bjtwa&a the covaüráüs vltb ths GOcgorstloa 
%3c3^ eoAi'sloAG atataa &%3Tan ' ' .' 

ATazll 

\AR%I3&3 33. Z& tão cazt of Izüw^lla&ic&a a^i C2&3ty^3tl%as 
bf tbp nlZü& C3%%is&io2 22 t22 2n3 ^'zhayü àyznac. \ -

ji&CíiCi.aa';?- tCiT tka p%rpha% nf úhi% %ha'a?p>na^ w 1.1.3. un x» "chs 

c^cor^t Df aacã es^^try whc% ^vn ct Ita ^zcZ^ctTu ^nf^.ysnv, r?.6 -
b; #q%ãwS%l^ cy %hfz 

- -

''.fJi$IOL'^]CY}': %':í) TjAl-Soc 5:x:'.3C //-f :':v..\::? 4!ti.:n/cr% 
n^A ac^^ttzscr %a rro^^ctloa oC rnv 
n^v. ̂ VüfucSa r&^"A?3& %/ v%2 GnT&rr.:^^;r %o? ^irrpo .- ':h^-

Í i  

%vj^. C:4c Ccv3^^/^r ' •• ;V íl j .> •/ , :.1.-, ::.:1 oiT tiiu 
_ T Ã:' .'. _.--Ms 

•.-;: .' b Í.VV3;: 
% '< ' /<•  .  ,  '*  ;  V 

/srccu trnlnln^: iaü&r&cilc^ coar:2^ aZl br%c3^^% cr 
fjr purp^c; 

tj tlL ^rGjjâ^c; ío 
:: v:^.:.' ; .ij ;:,!: \,í:.:.-:,c.l^o-.h "üo i.h . e./ t.:..la 
i cyr: fã to JúA^v 

,, C "" 

. ::.2 .) [. 'T.i,:-.-..:1:1 :: \- *;-) 1). ^ : f» i. S i J ^ \: 

. .;.%... ü'lzy arrisco:.'. . jc^c-ciTicn? ',f\.l] cirL:;;-» 5';'-.';iC.: :.,;/v'.%.' 
: ' '..::-:\r..L\í..':L,)"v cV T". \:;o h.:!.: h yr.:.'. . 

. .". :::'/.i..::Ji.- \\. vÁ ibc .çrivov-r., \L7Z tl : ;..;d:r,:%...\..:;ii.,-,;.. .-
.. ..;_:. rsk .r^ ..^ "O In 

} 

/c/ .y:.': 



0?yOi. 36, 

10 GRUPO DE ANEXOS 

ACORDO DE ASSISTÊNCIA MILITAR DE I952 
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ACORDO DE ASSISTÊNCIA MILITAR ENTRE A REPÚBLICA DOS ESTADOS 

UNIDOS DO BRASIL E OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

( 15 de março de 1952 ) 

Os Governos da República dos Estados Unidos do 

Brasil e dos Estados Unidos da América. 

Tendo em mente os compromissos, que assumiram p<s 

lo Tratado Interameric^no de Assistência Recíproca e outros 

instrumentos internacionais» de auxiliar qualquer Estado A-

mericano quando vítima de um ataque armado e de agir em con 

junto para a defesa comum e para a manutenção da paz e da se 

•gurança do Hemisférij)_j)(dudenial 

Desej osos de fomentar a paz e a segurança intem^ 

cionais dentro do quadro geral da Carta das Nações Unidas , 

por meio de medidas que aumentem a capacidade das nações,de 

votadas aos propósitos e princípios da Carta, de participar 

de modo eficaz de entendimentos no interesse da legítima d^ 

fesa individual e coletiva, em apoio dos ditos propósitos e 

princípios; 

Reafirmando a decisão de cooperar plenamente na 

tarefa de proporcionar forças armadas ãs Nações Unidas, de 

conformidade com a Carta, e de chegar a um acordo sobre a 

regulamentação e a redução universais de armamentos, median 

te garaiitias satisfatórias contra a sua violação; 

Tendo em vista o apoio que o Governo dos Estados 

Unidos da América tem prestado a esses princípios, promul -

gando a Lei de Assistência e Defesa Mútua, de 1949, com as 

respectivas emendas, e a Lei de Segurança Mútua, de 1951 , 

que dispõem sobre a prestação de ajuda militar às nações que, 

cora aquele país, tenham estabelecido ajustes de segurança<» 

letiva; 
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Desejosos de fixar as condições que deverão reger 

a prestação de tal assistência por parte de um e outro Go -

vêrno contratante; 

Designaram para esse efeito Plenipotenciários que 

acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

12 - Cada Governo proporcionará ou continuará a 

proporcionar ao outro, ou outros Governos indicados em cada 

caso por acordo das Partes Contratantes, os equipamentos,ma 

teriais, serviços ou outra espécie de assistência militar / 

que seja autorizada pelo Governo prestante, de conformidade 

com os termos e condições a serem ajustados, A prestação de 

qualquer assistência que seja autorizada por uma ou outra 

Parte Contratante deverá ser compatível com a Carta das Na

ções Unidas. Essa assistência se_destina..a promover-a. defe 

sa do Hemisfério Ocidental em conformidade com os planos que 

determinem a participação de ambos os Governos em missõesra 

levantes para a defesa do mesmo Hemisfério. A assistência 

prestada pelo Governo dos Estados Unidos da América, em cum 

primento deste Acordo, será fornecida em observância dasdis 

posições e estará sujeita a todos os têrmos,eondições e di^ 

positivos relacionados com a cessação da vigência da Lei de 

Assistência e Defesa Mútua, de 1949, da Lei de Segurança MÚ 

tua, de 1951, das respectivas leis modificativas e suplemen 

tares e verbas orçamentárias correspondentes. Os dois Go -

vemos negociarão, periodicamente, ajustes pormenorizados , 

por troca de notas, para aplicar o disposto neste parágrafo. 

22 - Cada Governo se compromete a fazer uso eficaz 

da assistência recebida do outro, de conformidade com este 

Acordo, no sentido de pôr em execução os planos de defesa , 
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aceitos por ambos, que determinem a sua participação em mi^ 

soes relevantes para a defesa do Hemisfério Ocidental, e não 

utilizará essa assistência para fins diversos daqueles para 

que foi fornecida, sem a prévia anuência do outro Governo. 

A transferência de equipamentos ou materiais sob a condição 

de reembolso de valor será feita de conformidade com os ter 

mos e condições relativos à mesma que sejam ajustados entre 

os dois Governos. 

39 - Serão negociados ajustes para a restituição, 

a um ou outro Govêrno, para os devidos fins, de equipamen

tos e materiais (exceto quando fornecidos sob condição de 

reembolso de valor) que tenham sido proporcionados em cum

primento do presente Acordo e que se tomem desnecessários 

para os fins a que originariamente haviam sido destinados. 

46 - A bem da segurança comum, cada Governo se 

compromete a não transferir, sem o prévio consentimento do 

outro, a pessoa algum», a menos que seja seu funcionário, jo 

ficial das suas forças armadas ou representante, nem a qual. 

quer Governo, a propriedade ou a posse de todo equipamento, 

material ou serviço, fornecido da conformidade com este A-

côrdo. A transferência de equipamentos ou materiais sob a 

condição de reembolso de valor será feita de conformidade -

com os têrmos e condições relativos à mesma, que sejam aju^ 

tados entre os dois Governos. 

59 - Se os fundos distribuídos para a realização 

de quaisquer programas de assistência empreendidos pelo Go

vêrno dos Estados Unidos da América, segundo o presente A-

côrdo, vierem a ser objeto de qualquer processo judicial no 

Brasil que impeça ou dificulte a sua livre e imediata dispo 

sição para os fins a que originariamente se destinavam.; o Go 
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vêrno brasileiro tratará prontamente de assegurar» para a £ 

xecução daqueles programas ou consecução daqueles fins» uma 

contribuição equivalente aos referidos fundos; para tanto a 

Administração se utilizará das verbas que tenha à sua disp£ 

sição ou as solicitará ao Congresso Nacional. 

65 - Cada Governo tomará as medidas de segurança 

que em cada caso ajuste com o outro, a fim de impedir que se 

revelem ou se exponham a perigo os materiais, serviços ou 

informações militares de natureza reservada fornecidos pelo 

outro Governo de conformidade com o presente Acordo, 

ARTIGO II 

Cada Governo tomará as medidas apropriadas, comp^ 

tíveis com as necessidades de segurança, para manter o pú -

blico informado das operações executadas de conformidade com 

este Acordo. 

ARTIGO III 

Os dois Governos, por solicitação de qualquer de

les, negociarão entre si os ajustes adequados para prover o 

fornecimento de patentes de invenção e informações técnicas 

indispensáveis ã realização dos objetivos do presente Acor

do. Nessas negociações dever-se-á ter em mente a inclusão 

de uma clausula pela qual cada Governo assuma a responsabi

lidade de todas as reclamações de seus nacionais decorren -

tes desses ajustes e das reclamações que, na sua jurisdição 

sejam apresentadas por nacionais de qualquer pais que não 

seja parte neste Acordo. 
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ARTIGO IV 

1 2 - 0  G o v e r n o  d a  H e p ú b l i c a  d o s  E s t a d o s  U n i d o s  d o  

Brasil se compromete a proporcionar ao Governo dos Estados 

Unidos da América as.quantias em moeda brasileira, que fo

rem ajustadas, para uso deste último Governo, a fim de aten

der às despesas de administração dos serviços que execute , 

no sentido de realizar na República dos Estados Unidos do 

Brasil os objetivos constantes da Lei de Segurança Mútua,de 

1951. 

2 2 - Ambos os Governos iniciarão imediatamente nei 

gociaçoes com o fim de estipular a inçortância dos referidos 

fundos e de assentar o modo e condições do seu fornecimento. 

ARTIGO V 

O Governo dos Estados Unidos do Brasil, exceto quan 

do se acorde o contrário, concederá tratamento de entrada 1^ 

vre de direitos e isenção de impostos internos incidentes s5 

bre a importação e re-exportação de produtos, bens, materi

ais ou equipamentos que entrem no seu território, de confor 

midade com o presente Acordo ou qualquer outro acordo seme

lhante celebrado entre os Estados Unidos da América e outro 

país recipiente de assistência militar. 

ARTIGO VI 

12 - Cada Governo concorda em receber, depois de 

devidamente notificado, os funcionários e oficiais do outro 

Governo, incumbidos de desempenhar as obrigações relaciona

das cora a execução deste Acordo, A esses funcionários e o-

ficiais serão concedidas facilidades para observar a aplica 
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ção da assistência fornecida em cumprimento deste Acordo. 

Os funcionários e oficiais, nacionais do outro país, inclu

sive os que sejam designados em caráter temporário, procede 

rão,quanto às suas relações com o Governo do pais a que te

nham sido destinados, como membros da Embaixada e sob a che 

fia e supervisão do Chefe da Missão diplomática do pais re

presentado, devendo ser-lhes concedidas todas as prerrogati 

vas e imunidades que o uso internacional concede a funciona 

rios diplomáticos de posto correspondente. Os privilégios 

acessórios à condição diplomática e cortesias habituais , 

tais como chapas de automóveis, inclusão na Lista Diplomát^ 

ca e atenções protocolares poderão ser dispensadas pelo Go

verno interessado, exceto quanto ao chefe militar geral e 

aos representantes do Exército, Marinha e Aeronáutica e se

us respectivos substitutos imediatos, 

25 - Ambos os Governos negociarão entre si ajus -

tes para a classificação dos funcionários e oficiais e para 

a devida notificação um ao outro. 

3 2 - 0  G o v e r n o  d a  R e p ú b l i c a  d o s  E s t a d o s  U n i d o s  d o  

Brasil, por solicitação do Chefe da Missão diplomática dos 

Estados Unidos da América, concederá isenção de direitos a]̂  

fandegários sobre artigos importados para o uso pessoal dos 

referidos funcionários e oficiais e membros de suas fami 

lias. Se, em virtude das disposições relativas à assistên

cia militar a ser prestada pelo Governo da República dos E^ 

tados Unidos do Brasil, se tornar necessário o envio de fun 

cionários e oficiais brasileiros aos Estados Unidos da Amé

rica, o Governo dos Estados Unidos da América concederá,por 

solicitação do Chefe da Missão diplomática brasileira, isen 

ção àe direitos alfandegários sobre os artigos importados pa 
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ra o seu uso pessoal e membros de suas famílias. 

ARTIGO VII 

O presente Acordo não alterará os ajustes vigen -

tes estabelecidos por outros instrumentos, relativos a Mis

sões das Forças Armadas dos Estados Unidos dá América, os 

quais continuarão em pleno vigor, 

ARTIGO VIII 

De conformidade com os princípios de ajuda mútua 

estabelecidos no Artigo I, os dois Governos reafirmara as R^ 

soluções XII,XIII,XIV e XVI, constantes da Ata Final da IV 

Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores -

dos Estados Americanos, realizada em Washington em 1951,que 

consubstanciam as decisões tomadas pelos Estados America -

nos, no propósito de cooperar entre si, técnica e financei

ramente, com o objetivo de aumentar a produção de materiais 

básicos e estratégicos e de fornecer uns aos outros materi

ais, produtos e serviços necessários à sua defesa comum. As 

transferências de materiais serão efetuadas de conformidade 

com a legislação vigente e os acordos específicos já existen 

tes ou a serem negociados. 

ARTIGO IX 

No interesse da segurança mútua, cada Governo co

operará com o outro na adoção e aplicação de medidas de de

fesa economica e controles comerciais destinadas a proteger 

o Hemisfério Ocidental contra ameaças de qualquer nação. 
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AETIGO X 

1- - Os dois Governos reafirmam a decisão de cola 

horar no sentido de promover o entendimento e a boa vontade 

internacionais e de manter a paz no mimdo, de proceder como 

for mutuamente convencionado para eliminar as causas de ten 

são internacional e de cumprir as obrigações militares, as

sumidas por acordos ou tratados, bilaterais e multilaterais, 

em que ambos sejam partes. 

22 - Tanto quanto permitam os recursos humanos,ri^ 

quezas naturais, facilidades e estado geral economico do 

pais, o Governo da República dos Estados Unidos do Brasil -

contribuirá plenamente, de maneira compatível com a sua es

tabilidade politica e econômica, para o desenvolvimento e 

manutenção do seu próprio poder defensivo, do poder defensi. 

vo do Hemisfério Ocidental e do Mundo Livre, e tomará todas 

as medidas razoáveis que possam ser necessárias para desen

volver a sua capacidade defensiva. 

ARTIGO XI 

Atendendo a que este Acordo foi negociado e cele

brado na base de que o Governo dos Estados Unidos da Améri

ca tomará extensivos à outra parte contratante os benefí -

cios de quaisquer outras disposições constantes de outros a 

cordoa semelhantes celebrados entre o Governo dos Estados U 

nidos da América e o Governo de qualquer outra República A-

mericana fica entendido que o Governo dos Estados Unidos da 

América não oporá objeção alguma a emendar o presente Acor

do de maneira a torná-lo conforme, no todo ou em parte, com 

as disposições correspondentes de qualquer outro acordo se-
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melhante de ajuda militar, ou de outros ajustes modificati

vos celebrados com alguma líepública Americana. 

AirriGO XII 

1- - Êste Acordo entrará em vigor na data em que 
-

o Governo da Republica dos Estados Unidos do Brasil notifi

car a sua ratificação ao Governo dos Estados Unidos da Amé

rica e continuará em vigor até um ano depois do recebimento 

por qualquer das Partes contratantes de comunicação escrita 

da intenção da outra Parte de denunciá-lo. O disposto nos 

parágrafos 29 e 49 do Artigo I e os acordos que se realizem 

de conformidade com os parágrafos 32, 52 e ó® do mesmo Arti^ 

go e com o Artigo III permanecerão em vigor após a denúncia, 

a menos que ambos os Governos convenham no contrário, 

29 - Os dois Governos, por solicitação de qualquer 

deles, se consultarão a respeito de qualquer assunto relaci^ 

onado com a aplicação ou emenda deste Acordo. 

39 - Êste Acordo será registrado no Secretariado 

das Nações Unidas. 

Em fé do que, os Plenipotenciários infra-as-

sinados firmam o presente Acordo era dois exemplares nas lín 

guas portuguesa e inglesa e lhe apõem os seus selos, na ci

dade do Rio de Janeiro, aos quinze dias do mes de março de 

1952. 

Pela República dos Estados Unidos do Brasil 

JOSO NEVES DA FONTOURA 

Pelos Estados Unidos da América 

HERSCHEL V. JOHNSON 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTEiUOHES 

Rio de Janeiro 

URGENTE 

DPo/DAl/ò20.ó(20) 

Comissão Militar Mista 
Brasil-Estados Unidos. 

Senhor General, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento 

de Vossa Excelência que o Acordo para reestruturação da C£ 

missão Militar Mista Brasil-Estados Unidos, concluido por 

troca de notas entre o Ministério das Relações Exteriorese 

a Embaixada dos Estados Unidos da América, datadas, respe£ 

tivamente, de 20 de setembro e 19 de agosto de 1955, foi 

registrado na Organização das Nações Unidas, de acordo com 

o art. 102 da Carta, era 16 de janeiro de 1957. 

Aproveito a oportunidade para apresen 

tar a Vossa Excelência os protestos da minha perfeita esti^ 

ma e distinta consideração. 

a) A. Mendes Vianna 
Secretário Geral 

A Sua Excelência o Senhor General de Divisão 

JOÃO CARLOS BARRETO, 

Presidente da Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos. 
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NQTA_S:_2§ Rio de Janeiro, 1.8.55 

Excelência 

Tenho a honra de informar a V.Excia que o Governo 

dos Estados Unidos reconhecendo a longa amizade e coopera -

ção mútua que tem existido, através da história, entre nos

sos dois Governos, e cuidadoso da crescente comunhão de in

teresses de que nossos dois Governos participam, e desejan

do aumentar a capacidade dos Estados Unidos da América e 

dos Estados Unidos do Brasil participarem mais efetivamente 

nas medidas para sua segurança individual e mútua, e para a 

segurança do hemisfério dentro dos objetivos do Tratado 

(Acordo) Interamericano de Assistência Recíproca e da estru 

tura da ̂ arta das Nações Unidas, propõe o seguinte: 

A C O R D O  

1) A Comissão Militar Mista Brasil-Estados Unidos, 

estabelecida no Rio de Janeiro durante a II Grande Guerra pe 

los dois Governos como um elemento para assistência de um 

Governo ao outro na consecução de seu objetivo comum de se

gurança mútua, continuará a funcionar como a principal agên 

cia nos Estados Unidos do Brasil para facilitar a coopera -

ção militar entre os dois países. 

2) A Comissão Mista de Defesa Brasil-Estados Uni

dos, estabelecida em Sashington - DC, durante a II Grande 

Guerra pelos dois Governos como um elemento para assistên -

cia de ura Governo ao outro na consecução de seu objetivo cjo 

mum de segurança mútua, coiitinuará a funcionar como a prin

cipal agência nos Estados Unidos da América para facilitar 

a cooperação militar entre os dois países. 

3) Cada Governo, depois de devidamente consulta -

do, concordará em receber o pessoal do outro Governo encar

regado por esse .Governo das responsabilidades relativas ao 

cumprimento deste Acordo. 

4) As medidas que regulam a composição, função e 

procedimento das duas Comissões podem ser, de tempos em tem 

pos, como for necessário, assentados pelas autoridades mili^ 
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tares responsáveis dos Governos. 

5) Êste Acordo permanecerá em vigor até um ano a 

pós a data da notificação de qualquer dos dois Governos de 

sua intenção de terminá-lo. 

Se as medidas forem aceitáveis para o Governo de 

V,Excia, tenho a honra de propor que esta NOTA e a resposta 

de V,Excia serão considerados como constituindo um "ACORDO" 

entre os dois Governos relativamente ao assunto considerado. 
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võrnmontfí throughont thair histo-
ry and mindful of tho ovorincrciv-
sing cojnr.wnity of intorosts uhich 
our tv/o Govsncrionts sharo, and de 
siring to íurthor tho atility oT 
tho Unitod Status of America and 
of tho Ropuhlic of tho Unitod 
Statos of Bra7.il to particinato 
iiiore oCfoctivoly in arrangomonta 
for th o ir individual and rr.utual 
socurity and tho socnrity of tha 
hemisphoro within tho scopo of 
tho Intor-Amcrican Treaty of Rõo^ 
procal Assistanco and the fr&mc -
work of the Charter of tho United 
Nations, proposes the follovring 
agroerr.ent: 

1) The Joint Brasil—Unitod St; 
,es Military Corcnisoion (I3UGMC 
originally ostahlished 
Janeiro during World 

in Rio 
War T 

th© two Govorraionts as 
assisting oach otl.or i: 
thoir comzion goal of r;\ 
ty, v.'ill continuo to i 
tho principal agojicy 
Statos of Brazil for 
n i 1 i t a I' y c o op o r a t i-o n 
two ccuntrioíw 

/ 9 
CO 

li by 
moans of 
achieving 

nnitnal socuri 
iiinction as" 
in tho Unixcd 
f acili tatiing 
Lytwoon the 



Sm. 36. «iptí/jey 
Leoni 
__Capkã9-dc-':o'-^''^^ 

inz ./aCL.ra df f .Tv.lh# 
_ i. rcjç» - 'lí» 

Cv/:iF02?4CÍAL 

Conieüio '"Ic-
il-3claAos Uiiir• 

Dc fo 
lOO ' CI.iD 

"/ivUf-j jbt-uLelõcida. em 'Vashin^ 
l.^r. DC durante a II Giierra 
liündi..", p^los dniã C^tar^osco 
no 'üi': ..oio uú assistência 5%ú-
tii:i par.;, atÍTr;iro:c o soi: objc 

c.. .... con~ 
a 

" 

iU.'Orica para facill 

%jnuu,r; a f li jVz 1 onar c cm o 
nvlvicaírSnci.a nos Estados 

í;. 
cooperaçao militar ori-

L- dois países. 

U^iCüS 
tar a 
tre c 

3] Caua Govorao concorda ora 
receber, ao sor devidaiüente 
11 o t i Í i c a d O, F ur. cio Í:I a r .1 O 3 ^ d o 
oatro Covcrno, quo assnnirão, 

TiOlc.c: do sen GovSmo, res ~ 
^onsahilidados rolaiivas ao 
^lUiprinento do presente Acor-
do. 

'r) .A composição, as íiinções 
o as rograsjdG processo das 
duas Goinissoôs poderão sor , 
de tc-rapüa en tempos» confornse 
so fizer necessário, ostabeljs 
cid&u palas autoridadoü laili-
tares cOinpcterítea dos dois Go 
vemos. 

5] Esto Acordo continuara en 
vigor ainda duraiito lun ano, a 
contar da data de swa donún •-» 
cia T)or qaalqucr dos dois Go-
verãos. 

2, £v.i resposta., apraa—irie co-
manic&r-lka que o Governo bra 
siloiro acoita a proposta su3 
notida por Vossa ExcoiSncia o 
%6Siiino, a partir da data de 

o, cs compromissos dela 
ucúorrontes. 

Aproveito a oportunidade 
re/.ovar a Toasa ExcolSn-

o s  protestos da ninhanais 
alta ccasidoraçao. - Raul For 
nandas. 

A o'.;a Excelcncia o Sonhor 
Ja.iiss CloMonb Srabaixá 
dor dos Estados Unidos da AniJ_ 
rica. 

Rio do Jano iro a August I, 

2) Tbo JGÍ%^ 2raziI-U-i:od 3ta -
tos Boíonso Cor.raissior. (JDUSDC] o-
riginally establishod in ^ashizg -
ton, D.Co, durin.g ^orld 'Var II by 
th o ta'o Gover.-rieat3 a a a ir. í: ans o. 
assisting eaob othor in achiovir.g 
tliolr coxarion ^oal of rnut-.ial soçivri 
ty* ^àll iü functio- aU 
tho principal agoncy 'in tha Unitod 
States of Anórica, for facilitatin^ 
military cooporation botv/oyn tho 
two coraitrios. 

3) Each Govarn^ent, upon baing 
appropriatoly advisod, agroos to 
recoivo paraonnol of tho othar Go-
varr.Kiont wlio v;ill discharge rsspon 
sibilitios of that Goverrj^iont in 
cori2iôction with tho irriplonantaticr. 
01 this agraano^t. 

4)- Arrangoiuoats govorning tlia com 
position, fanctions» and proced-ares 
of the tvvo coinrnissions may bo G2ito_ 
rod into from tiino to tino, as nò-
cessarjj by the appropriat-D milita 
ry authorities of tho tvo Govorn ~ 
raents. 

5) This Agroernont sh&l). romain 
in efísct ixntil ono yoar frora tho 
dato of notiso by either Govern -
znüi:-;6 of its i^itoiition to tomiiiia— 
te the Agreoment, 

II o the forogüir>g provisions aro 
acctípaablo to Yoiu- Exc.elloucy'^ Go, 
veriiment, I hàve tho honor to pro~ 
poso that this noto and Yo^r Excol 
lency's roply thareto shall bo ra-
gardod as consti tntiiig an agreorr.ent 
botv/ooft th a two GoveriLaonts concor 
ning this n&ttar. 

Accept^ Zxcollenoy, the 
aasnrancGS of Tiy hi^^zst 
and considoration* a) 
inant Dunn. 

2'onGv;od 
o 513 e:r.,. 
Jar.'.õ3 Sie 

íis Excolloncy . Haul Fornaados, 
of Foroign Aífairs oi Era Ministor of 

zil. 

(Diário Oficial de 5 de setembro 
de 195#) 
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D) - LEI DE ASSISTÊNCIA 1 SEGURANÇA INTi^RNACIOlíAL 

E CONTROLE DE EXPORTAÇÃO DE ARMAMENTO, DE I976 



Leoni Verleiní" N'?'' 
Capitso-c!c- T 

LEGISLAÇAO SOBRE ASSISTÊNCIA A SEGURANÇA PARA O ANO FISCAL DE 1976 

20 de julho de 1976 

O Presidente a 30 de junho de 1976 promulgou a"Lei  de Assistência a 

Segurança Internacional  e  Controle do Exportação de Armamentos de 1976." 

Esta legislação (daqui  por diante referida como a LEI) ,  revogou o 

S. 2562 (projeto de lei)  que, em maio,  t inha sido vetado pelo Presidente,  

fundamentado em razões de ordem const i tucional ,  e  em vista  das al terações 

controvert idas na direção da poli t ica e  na organização do programa para 

t ransferências de armamentos inst i tuídas para a  mesma. A nova LEI também 

contem revisões profundas no programa e ,  por esse motivo,  um resumo de 'suas 

principais  disposições se segue abaixo.  

A complexidade da nova legislação e tal  que ela  não pode ser  resumida 

de forma adequada,  nem podem ser  avaliados os efei tos totais  de seus dis

posi t ivos,  até  que seja obtida uma experiência e  que precedentes estabeleçam 

os efei tos prát icos de muitos de seus i tens.  Por exemplo,  uma anal ise pre

l iminar preparado pelo Assessor Jurídico do Departamento (de Estado),  contem 

47 páginas em espaço simples,  e  se podem identif icar  49 i tens ou questões 

substancialmente revistas  para relatórios ao Congresso.  As implicações desta 

nova legislação estão sendo estudadas como matéria  de extrema urgência,  em 

Washington,  e  instruções adicionais  e  pedidos de informações deverão ser  

endereçados as  repart ições e  orgãos no exterior .  Os parágrafos a  seguir ,  

representam uma tentat iva para fornecer  Ha agencias uma explicação de algu

mas de suas disposições importantes,  que serão de interesse e  de cuidado 

por parto dos ' representantes americanos no exterior  e  das nações assis t idas.  

Todas as  agencias são est imuladas a  sol ici tar  orientação, conforme venha 

a ser  necessário para responder a indagações oficiais ,  ou para sugerir  que 

-a resposta seja obtida de Washington,  em vir tude do que a interpretação 

desta legislação,  de grande alcance,  continua ainda sendo elaborada.  



Cap»; •:er>tft Q-K^P' 

r ̂  

Um resumo das autorizações para verbas contidas na LEI,  e  o texto da 

declaração assinada pelo Presidente,  se  cncontram em anexo.  Copias da LEI 

serão enviadas,  por mala diplcniStica,  as  agencias de assis tência mil i tar ,  

quando disponíveis .  Devera ser  notado que as  dotações de recursos do pro

grama deverão ser  feitas dentro das importâncias realmente est ipuladas pelo 

Congresso,  o que em cul tos casos,  são menores do que aquelas autorizadas 

pela LEI.  

O Departamento (de Estado), em colaboração com outros orgãos do Executivo,  

cstã  atualmente revendo as  disposições básicas da LEI,  e  prestara outros 

esclarecimentos e  instruções conforme vierem a ser  necessários.  

A.  Doação do Assistência Mil i tar  (MAP) 

A nova LEI prevê um Programa do Assistência Mili tar  para.doação de 

material ,  para os Anos Fiscais  do 1976 e 1977,  que dest ina a maior  parte  

das dotações do programa a  oi to (8)  nações;  Grécia,  Indonésia,  Jordania,  

Coréia,  Fi l ipinas,  Tailândia,  Turquia,  e  Etiópia.  

Apenas $6 milhões de dólares do Programa de Assistência Mili tar  (MAP) 

para o Ano Fiscal  de 1975 foram dest inados a outros países ou,  organizações 

internacionais  não relacionadas acima,  e  $3.7 milhões de dólares foram 

dest inados para o Ano Fiscal  de 1977, quando talvez não existam mais de 

doze (12) países dest inados a  receber assis tência mil i tar  (MAP),  incluindo 

a Espanha, no que diz respeito a assistência fornecida a esse paTs segundo 

o Tratado de Amizade e  Cooperarão.  

A LEI da por efet ivamente encerrado o Programa de Assistência Mil i tar  

a  part i r  de 30 de setembro de 1977,  exceto nos casos em que autorização 

for  concedida polo Congresso para determinados países,  dentro de importân

cias  igualmente especif icadas.  A estrutura estatutária do Programa de 

Assistência Militar (MAP), não foi revogada. Pelo contrario, se tornara 

inoperante no que diz respeito a novos materiais  de doação,  a  exceção 

daqueles países especif icamente autorizados pelo Congresso.  A LEI permite 
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f- 'AAr,S qifo deverão permanecer depois.do Ano Fiscal ác. 1977 ,  com o propósito 

de alcançar uma administração objetiva. Serã necessário desenvolver um 

fundamento lÕnico persuasivo,  para pedir ao Conyrofsu (jue auiorize corlos 

MAAGs específicos, e para obter uma legislação opo-Liin.!, c;(:e evitará u%a 

interrupção onerosa das operações.  Alem disso,  teremos que identif icar  

aquelas missões diplomáticas, nas quais sejam desejados aqueles t rês  (3)  

elementos militares, a f im de definir  suas atr ibuições,  e  para estudar com 

o Departamento de Defesa,  a maneira pela qual esses elementos serão incor

porados dentro da organização das missões.  

C. Educação e  Instrução Militar Internacional  

A LEI estabelece a parte ,  um novo Programa Internacional  de Educação 

e  Instrução Mili tar ,  conforme sol ici tado pelo Presidente,  o qual  fornece a 

base legal  para a  continuação de instrução mil i tar  gratui ta ,  independente 

do encerramento do MAP. No entanto, a proposta legislat iva do Poder Executivo 

sobre instrução, foi  modificada em dois aspectos importantes pelo Congresso.  

Primeiramente, foi  acrescentada uma advertência de que a instrução seja for

necida (quando viável) ,  em bases indenizaveis  ( i .e . ,  FMS).  Em segundo lu

gar ,  foi  acrescentado que nenhuma instrução gratui ta  poderá ser  levada a 

efei to fora dos Estados Unidos,  a  part i r  de 30 de junho de 1975,  a  não ser  

que esta  seja informada e  just if icada perante o Congresso;  aqueles programas 

de instrução no exterior, para 1977, ja incluidos nos documentos do Executi

vo apresentados ao Congresso,  não serão afetados, mas quaisquer novas pro

postas estarão sujeitas a previa justificação. 

D. Controle para Exportação de Armamentos '  

A LEI a l tera n título da Lei  de Vendas Mil i tares ao Exterior  para 

"Lei  de Controle para Exportação de Armamentos" (AECA -  Arms Export  Control  

Act) .  EfGtuáV também, uma revisão substancial das f inal idades e  poli t icas 

para exportação de armamentos dos Estados Unidos. Rejei ta  o objet ivo da 

poli t ica de reduzir  o papel  do Governo dos Estados Unidos para venda de 
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ornamentos, dc forra quo tais vendas sejam efetuadas atravcs de vias ccmcr-

ciais .  Em vez disto, expressa urra pol í t ica do que o Governo dos Estados Uni

dos procurará cxcrccr  uma "l iderança na diminuição do comercio internacional  

de armamentos, o determina que as atividades dos Estados Unidos para conces-

são, vendas e l icenças de exportação^sejam levadas a cabo de forma tal ,  que 

venha;:!  a  atender aquela política. Este i tc; ; í  expressa também o pensamento do 

Congresso de que o Presidente inicie esforços, em ânibito internacional, para 

l imitar  a t ransferencia de armamentos e que em qualquer ano dado,  o valor  

total das Vendas FM5 e  l icenças comerciais  para exportação de armas, não po

derá exceder os níveis  atuais .  Estes disposi t ivos indicam que restr ições 

unilaierais ,  assim como uma cooperação mult i lateral ,  deverão ser  empregadas 

para procurar diminuit  o nível do comércio internacional  de armamentos.  

^  A LEI determina que o Presidente empreenda um amplo estudo,sobre a 

polí t ica e  prát icas de vendas comerciais  de armamentos do Governo dos Esta

dos Unidos, incluindo os fundamentos lÕgicos para vendas de armas, vantagens 

a serem usufruídas pelos Estacios Unidos, r iscos a paz mundial ,  tendências 

internacionais ,  oportunidades para_limitações, e o impacto sobre o desenvol

vimento econõmico-e social dos países contemplados. Será necessário ao 

Presidente apresentar  ao Congresso,  dentro de um ano,  um relatorio sobre o 

,__estudo,  juntamente com suas recomendações para uma legislação,  apÕs a  pro

mulgação deste item. 

A LEI exige,  também, relatórios e  estudos,  a  serem concluídos dentro 

de um ano,  sobre os efeitos dos novos controles para exportação de armamen

tos, promulgados pela AECA (Arms Export Control Act), e a Comissão Parlamen-

^ tar  para Exame de Relatorios sol ici ta  ao Presidente que_teça comentários so

bre a viabil idade de um teto global  para t ransferências de armamentos dos 

Estados Unidos.  

E.  Notificação Previa para Vendas de Grande Porte 

Os disposi t ivos vigentes da Emenda Nelson/Bingham relat ivos a prévia 
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notif icação ao Congresso para t ransações dc grande porte do Vendas Mil i tares 

ao Exterior, foram alterados cm dois aspectos significativos. Primeiro, o 

campo abrangendo esta  exigência foi  ampliado de mudo a incluir, alem de 

qualquer venda militar ao exterior no montante de $25 milhões de dólares 

ou mais, as vendas de "ecuipcmentos para defesa de grande porte" no montante 

de $7 ni lhoes de dólares ou mais .  'En segundo lugar,  o prazo da notif icação 

foi  ampliado de vinte (20) para t r inta (30) dias,  antes que cartas-proposta 

possam ser emitidas. 

Sob os auspícios da nova LEI,  "equipamentos ce grande porte para a 

defesa" que custarem $25 milhões dc dólares ou mais ,  não serão l icenciados 

para exportação segundo os processos de vendas comerciais ,  exceto as  nações !  

da OTAN, i .e . ,  tais  vendas deverão ser  negociadas de governo-a-governo,  se-

^  gundo os processos dc vendas mil i tares ao exterior .  'Os requerimentos para 

l icença de exportação comercial  para outros art igos sujei tos ao controle da 

Relação de Armamentos dos Estados Unidos, avaliados em $Z5 milhões de dólares 

ou mais', deverão ser apresentados para uma revisão pelo Congresso, durante 

t r inta (30) dias, antes de emissão da l icença,  da mesma forma que vendas co

merciais  para "equipamentos de grande porte para defesa",  aval iados em $7 

milhões de dólares ou mais.  Contudo,  a  LEI não prevê especif icamente uma 

desaprovação por parte do Congresso para o licenciamento de uma exportação 

comercial ,  como acontece nos casos das FMS os quais ,  de conformidade com a 

LEI,  podem ser  sustados por resolução simultânea.-

E de interesse notar-se que a const i tucionalidade deste disposi t ivo 

no I tem 36(b) da LEI AFCA (Arms Export  Control  Act)  para um "veto legislat i 

vo",  passando por cima de decisões do-Presidente,  mediante uma resolução 

simultâneam e objeto de duvida. De fato, o Congresso ainda não tomou medidas 

neste sentido para sustar  qualquer proposta do uma t ransação FMS sob a 

Emenda Nelson/Bingham, desde que este dispositivo foi introduzido em 1974, 

mas tem havido consultas intensivas e concessões mútuas de ambas as partes, 

em diversos casos, os quais foram motivo dc objeção por parte dos membros 

bo Poder Legislat ivo,  Ao assinar  a LEI dc 1076,  o Presidente especif icamente 
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ressalvou a s%a posiçao-c% facc da constitucionalidad: deste dispositivo, se 

cie chegar a  ser  aplicado. ' "" 

"Equipamento dc grande porte para dofesa" e definido cono significando 

qualquer artigo de equipamento de combate de grande significação, constante da 

Relação dc Arrsrientos dos Estados Unidos, tendo um valor único dc pesquisa e 

desenvolvimento no montante de $50 milhões de dólares, ou um custo total  de : 

produção dc mais de $200 milhões de dólares. 

F.  Comissoes para Agentes de Vendas Militares e outros Pagamentos ' 

A LEI introduz uma nova exigência para que o SecretSroo de Estado 

obtenha relatórios sobre contr ibuições poli t icas,  doações,  comissões ou taxas 

pagas,  ou oferecidas,  com respeito a Vendas Mil i tares ao Exterior.(FM5), cu 

vendas comerciais do artigos ou serviços de defesa. O Departamento (de Esta

do) devera prestar  ta is  informes ao Congresso e  a outros orgãos governamen

tais. O Presidente esta, também, autorizado a emitir regulamentos proibindo, 

l imitando,  ou est ipulando condições relacionadas a tais  pagamentos,  Este 

dispositivo entrara em vigor sessentâ-(50) dias apos a sua promulgação; 

durante este prazo de 60 dias, o Departamento (de Estado) devera elaborar e 

expedir  regulamentos especif icando as informações a  serem prestadas,  e  a  

forma e as datas em que deverão ser  apresentados tais  relatórios.  Informa

ções serão fornecidas as  agências com respeito ao regulamento resul tante,  

antes da data de sua entrada em vigor.  

Um i tem em separado exige que sejam relatados "quaisquer informações 

que consubstanciem o fato do que autoridades de uma nação estrangeira que 

esteja  recebendo assistência mil i tar  tenha (1)  recebido pagamentos i legais  

'ou de qualquer outra forma impróprios, por parte de uma firma dos Estados 

Unidos como compensação por um contrato para aquisição de ar t igos ou servi

ços do defesa dessa mesma f i rma;  ou (2)  extorsão,  ou tentat iva de extorsão,  

dinheiro ou outros ar t igos de valor ,  como compensação por medidas tomadas 

por autoridades daquele paTs,  que permitam a um cidadão americano ou f i rma 

real izar  negócios naquele país  . . ."  As agencias deverão f icar  alertadas 



quanto a tais informaçõss e renortarlas prontamente ao Departamento de (Estado), 

ccm cc-cntários apropriados quanto a sua autcnticidadc, e suas implicações 

para a continuidauu do nro-jra:i?a do assis tência militar para aquela nação.  

G. Ternos de Pagamento c Despesas Administrativas 

A LEI reafirma que pagamentos para casos da FMS (Vendas Mil i tares ao 

Exterior)  deverão ser  feitos antecipadamente,  mas faculta  que o faturamento 

seja fei to na ocasião da entrega, "se assim for  determinado pelo Presidente,  

como sendo de interesse nacional ."  Serão cobrados juros sobre qualquer 

importância que não tenha s ido l iquidada dentro de sessenta (50) dias apÕs a  

data de um tal  faturamento.  Apenas no caso de uma Determinação Presidencial  

de que necessidades de emergência por parte do comprador ultrapassem a pronta 

^isponibi l idade de recursos,  circunstância esta  que devera ser  apresentada ao 

Congresso com um pedido especial de emergência para recursos adicionais, 

poderá ser  prorrogado o prazo de 60 dias,  isento de juros, para 120 dias. 

Os casos FMS deverão incluir  despesas apropriadas relat ivas aos gas

tos administrat ivos do Governo dos Estados Unidos (calculadas numa base media 

percentual) ,  para o uso do qualquer fabrida dos Estados Unidos e de equipa

mento de produção,  e  para despesas de custo único de pesquisa, desenvolvi

mento e  produção de equipamentos de grande porte para defesa.  As ul t imas 

duas categorias dessas despesas,  poderão f icar  isentas nos casos de vendas 

"que sejam de importância para a promoção.dos interesses dos Estados Unidos 

para uma padronização ca OTAN, ou para aquisição exterior  nos Estados Uni-

dos, conforme entendimentos de coprodução." Um item em separado estipula 

que todas as  despesas administrat ivas incurridas, principalmente em benefício 

de uma nação estrangeira,  deverão ser  totalmente indenizadas pelo produto 

das vendas.  .  

H. Transferências a Outros Países 

A nova LEI introduz ampliações de profundidade nas necessidades para 

Leoni Vèríííne Vacírira ée C«rvalho 
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a aprovação artoclpzda pelo Governo dos Estados Unidos c para o conhccimonto 

do Congresso, sobre quaisquer t ransferências de ar t igos o serviços de defesa,  

por parte das nações assis t idas para outras nações.  

tm primeiro lugar ,  as necessidades legais vigentes relat ivas a trans

ferências p:ra Lercpiros, do arLioos materiais são especificamente ampliadas 

dc modo a incluir  "instrução relacionada ou outros serviços de*defosa",  e  a 

elegibilidade dc países estrangeiros para o recebimento de assistência mil i tar ,  

ou sua habil i tação para vendas FMS ou créditos,  esta  condicionada a sua con- '  

cordância cm usar  a  instrução e serviços apenas para os objetivos para os 

quais  os mesmos foram fornecidos,  não podendo ser  t ransferidos sem o consen

timento do Governo dos Estados Unidos. Os acordos de assistência mútua em 

vigor estão sendo analisados minuciosamente pelo Departamento (de Estado),  

e as agências afetadas receberão instruções especificas em separado com.res

pei to às medidas a  serem urgentemente tomadas,  a  f im de dar  cumprimento a 

t roca dc notas (diplomáticas)  necessarias .  Espera-se que uma pronta ação . 

por parte dos governos assis t idos evitara qualquer necessidade de se cance- '  

lar  ou adiar  a entrega de quaisquer cursos de instrução ou embarques de mate

rial, cm decorrência desta nova exigência de elegibi l idade.  
! 

Antes da aprovação do Governo dos Estados Unidos para qualquer pro

posta de transferência, os pormenores deverão ser relatados ao Congresso e 

ali  permanecerem durante t r inta (30) dias.  Tais  relatórios deverão ser  . 

os tensivos,  "com exceção daqueles informes com relação ã importâncias ou ,  

valores em dólares, e ao numero dos artigos de defesa, ou da instrução rela- j 

cionada ou de outros serviços do defesa, propostos para serem transferidos, ; 

os quais  poderão ser  s igi losos,  se a sua divulgação publica for  claramente • 

prejudicial  5  segurança dos Estados Unidos."  !  
;X 

São exigidos relatõrios imediatos ao Congresso no caso do recebimento 

do informações de que uma t ransferência de qualquer artigo do defesa,  cu de 

instrução relacionada ou de serviços de defesa,  tenha s ido real izada sem o 

consentimento prévio do Governo dos Estados-Unidos,  

( AR velho 
Uoni 
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A lüjinlüçao j^Lnrior cs Li pulava cua t noliricoçãn previa ao 

Congresso, seria  íf i i ta  apenas pnrn l ransfcrênciar> do òi iuas o do outros s is-

tci- .as  do grande cu pcqi;oMO por Ir  de annamcnlos;  a  novj  Li .I  amplia a cxi-

góriCia deste avise provio a todos os artiqos uc defcse, assim como para a 

instrução relativa a esses cquipj^cntos ou serviços d; defesa. Kcs^o as 

transferências mais,insignificantes estarão sujeitas a esse processo. A 

especificação d* instrução "relacionada" ou de servidos de defesa, parece } 

aplicar esta exigência especificamente a instrução e serviços, tal ca%) a | 

instrução na operação e manutenção de aviões, viaturas militares ou equi- ; 

pamentos ds comunicações, ou para o fornecimento de serviços de reparo, 

manutenção ou revisão de material  de origem norte-americana, em uso por uma • 

outra nação. Ce qualquer modo, planejamos solicitir garantias especif icas , 

dos países assistidos, com respeito ao uso e transferencias da qualquer 

t ipo de instrução.  ^  i 

I .  Termino da Elegibi l idade i 

As disposições da LEI relat ivas ãs consequências resul tantes do uso 

não autorizado ou transferencia de art igos ou serviços de d_efesa,  adquir idos 

sob o r-íAP ou FMS foram amplamente revistos.  A questão da cessação de ele

gibi l idade para assistência ou entregas de assis tência mil i tar  sob o FAA 

(Foreign Assistance Act), ou para créditos garantidos para FMS, ou ainda, 

para vendas a vista ou entregas sob o programa FMS, surge no caso de uma 

"violação substancial  (seja tanto em termos de quantidades ou de gravidade 

das consequências, independente das quantidades envolvidas), de qualquer 

acordo celebrado de conformidade com qualquer uma dessas Leis ,  (A) pela ut i 

l ização de tais  ar t igos ou serviços para f inal idades não autorizadas;  (B) 

pela t ransferencia de tais art igos ou serviços,  ou permissão para o uso 

qualquer de tais  ar t igos ou serviços por parte  de,  ou de qualquer um, que 

não soja um oficial, funcionário,  ou agente do paTs recebedor,  sem o consen

t imento do Presidente;  ou (C) pela falha de manutenção da segurança para 

ta is  ar t igos ou serviços."  

O Presidente tora que informar prontamente ao Congresso logo apôs o 
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recoín ' ," ;" .nto t ia  infonuòçõcs dn q-;o u;v:a ta l  violação possa ter  ocorrido, nías 

a ccssaçFo dü cTcsibilidcdc resulta sc-crta üc DctcrãinacJo TrosiCencial 

d^roscntaJa ao Ccrrrosso, ou do Resolução Legislativa Conjunta. A ole-

gibil icjuc poGcra ser  rcstabcleciua,  quando o Presidenta determinar que a 

violaçn^ deixou de existir, e que o 0:13 interessado tenha assegurado satis-

fatoriüwcnte de que-tai violação não mais ocorrera.  

Deve <er  notado, também, que a apresentação anual  ao Congresso do 

Programa de Assistência a Sscurança, exigirã uza relação ds todas as conclu

sões encontradas pelo Presidente, juntamente com as justificativas para as 

mesmas.  Is to vai  exiqir  uma revisão dessas conclusões e ,  possivelmente,  uma 

reconsideração do qualquer uma delas que parecerem ser  não cabíveis ,  com as  

circunstâncias atuais .  

* • 

ü.  Direi tos Humanos 

A LEi revisou substancialmente a Seção 5020 da Lei  FAA (Foreign 

Assistance Act) .  A seção revisada consiste  de quatro sub-i tens:  

Sub-i tem (a)  expressa a politica dos Estados Unidos para a  promoção 

e  est imulo dos direi tos humanos e l iberdades fundamentais  internacionalmente 

reconhecidos.  Expressa,  a inda,  a  poli t ica de não fornecer  assis tência mil i

tar  ã  qualquer nação que esteja  adotando sis tematicamente medidas que impli

quem em violações f lagrantes dos direi tos-  humanos,  e  determina ao Presidente 

que formule e  efetue programas de assis tência mil i tar ,  de forma que promova 

os princípios acima enunciados,  e  evi te  a associação do Governo dos Estados 

Unidos com aqueles governos t ransgressores.  

O sub.- i teni  (b)  exige que o Secretario de Estado si ibníota,  ao Congresso, 

juntamente com a documentação anualmente apresentada para assis tência mil i tar ,  

um rolatÕrio sobre a  observância dos direi tos humanos em cada uma das nações 

ã  serem assist idas.  

I "O sub-i tem (c)  requer que o Secretario de Estado,  apÕs sol ici tação,  
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t^^lo da CãYura Mcnutados coxw do Sanndo, ou do suas cowissõcs do 

rclnrcc^ cxzcriorcs, asrcsenLe ao Congresso uca dcclaraçãó detalhada sobre 

as condições dos direi tos humanos cr. qualquer poTs ci: i  particular. Tal de

claração devera incluir  u.ua descrição das medidas tocadas pelo Governo dos 

Estados Unidos,  para promover os direi tos humanos no pais  envolvido,  e  para 

dcscsticular, chanar a atenção, e dissociar o Governo dos Estados Unidos 

do quaisquer prat icas empregadas pela nação em questão,  contrarias  aos di

rei tos humanos. Alem disso, deverá incluir  a  opinião do Secretário de Es

tado,  quanto ao fato de exist i rem circunstâncias extraordinárias  (que pre

cisarão serem descri tas) ,  que just if iquem a continuação de assis tência mi

l i tar ,  seja total  ou em parto, e «le cm todos os fatos,  a continuidade de tal  

assistência c no Interesse nacional. 

Se a declaração sol ici tada não for  apresentada dentro de t r inta (30) 

dias ,  entregas de assistência mili tar  ao pais  envolvido,  deverão ser  sus

pensas.  As entregas não poderão ser  restabelecidas até  que o relatório 

sol ici tado seja recebido,  ou que autorização legislat iva específ ica seja 

concedida.  i r-r- :— 

O sub-i tem (c)  também est ipula que depois  que for"a prê s  Wn ta  do o 

relatório sol ici tado,  o Congresso poderá,  a  qualquer tempo,  promulgar uma 

resolução conjunta dando por terminada,  restr ingindo,  ou permit indo a 

continuação de assistência mili tar  ao paTs interessado.  

"Violações f lagrantes" são definidas de modo a  incluir  o desrespeito 

f lagrante,  tal  como o direito a vida,  liberdade, integridade f ís ica do indi

víduo,  sob a forma de tortura,  crueldade,  tratamento ou punição deshumana 

ou degradante; e detenção prolongada sem acusação ou julgamento.  Os pa

drões internacionalmente acei tos,  ta is  como a  Declaração Universal  dos Di

rei tos Humanos,  poderiam constituir a fonte para identif icação de outras 

violações flagrantes não enumeradas nas disposições. 

Para os objet ivos desta seção,  "Sccuri ty Assistanco -  Assistência 
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à . quor dizer '•!."? Assiibanco Progran - Programa de 

AssisLi",cic  íHVítòr};  ST\ (f / jnnly Si ' ;" ir ;ort  Arranncmcnts -  Ajustes para 

."peio GO Suprimcnt.- . ; .};  ( I í - lorrv\Lional  Mil i íary Education and 

Trü i í i - ; : j  rrcgrc^ -  Inlornacioí ial  do Educação c  Instrução Mili tar) ;  

(issir,I ..',icin ao Orienta Xcdio,  Vendas Mil i tares f.o Exterior  (Foreign Mili tary 

TiluS), crJ.ditüG c rinanciiTiCntcs narantido:, e licsnças para exportação do 

do ar t igos constantes da Relução_do Armamentos para,  ou dest inados as  forças 

armadas,  pol ícia ,  orgaos do informações, ou outras forças dc segurança in

terna do uma nação estrangeira;  em outras palavras,  essencialmente,  todas 

as  t ransferências de ar t igos ou serviços da devesa são afetados,  conforme 

as especif icações acima.  

A LCI também emenda a Lei  FAA (Foreign Assistance Act)  para cr iar ,  

dentro do Departamento dc Estado,  um Coordenador para Direi tos Humanos o 

^Assuntos Humanitários,  que será nomeado pelo Presidente,  com o consentimento 

c  aprovação do Senado.  O Coordenador será responsável  pela observação con

t ínua e  revisão do assuntos pert inentes aos direi tos humanos e  assuntos hu

manitários na conduta da pol i t ica externa.  Part icularmente,  é  responsável  

pela elaboração de relatórios e pela formulação de recomendações com res

pei to ãs  disposições sobre direi tos humanos para a  legislação de assis tência 

ao exterior .  Através de uma outra seção,  a  ele  são atr ibuidas responsabi

l idades similares para os casos de discriminação contra individues america

nos (vide paragrafo K abaixo).  

Alem das revisões necessárias na documentação a ser  apresentada ao 

Congresso anteriormente mencionada,  esta  sacão visa um estudo sis temático 

das questões dos direi tos humanos na formulação e  complementação dos pro

gramas de assis tência mil i tar .  Os processos para os relatórios ao Congresso,  

e  a necessidade da confirmação pelo Senado para a nomoaçao do Coordenador,  

parecem ser  disposi t ivos que visam assegurar  a  capacidade do Congresso de 

exercer  uma supervisão efet iva.  
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K. Discrimiração 

U:iia  nova Subseção (g)  da Scçao 505 da Lei  FA A (Foroign Assistance 

Act) ,  o um novo i tc:r  5 da LEI AECA (Arnis  Export Contro!  Act) ,  expressam uma 

pol i t ica contra a assis tência militar, vendas de amar. ientos,  créditos FI- 'S 

ou financiacontcâ garantidos, para ou destinados a nações estrangeiras qus 

impeçam a pessoas físicas ou jurTdicas americanas de participarem'da assis-

tencia ou de transações de vendas, cm função de raça, religião, nacionali

dade, ou sexo. Estes mesmos dispositivos proibeni o emprego de politicas 

discriminatórias c dc praticas semelhantes por,governos estrangeiros com 

respeito ao emprego e  designação de pessoal  do Goverro dos Estados Unidos,  :  

G requorem que uma polTtica do pessoal semelhante seja incorporada nos | 

contratos americanos com firmas empenhadas no cumprimento de assistência 

mili tar  o do operações do venda.  Estas novas disposições exigem cue o :  

Presidente in fo iT i ie  ao Congresso quando prát icas discriminatórias  impeçam a .  

um cidadão americano de participar do fornecimento de serviços êlüãterial 

de assis tência mil i tar ,  sob qualquer uma das le is  2, ainda,  est ipulam a 

apresentação d2 uma declaração detalhada do Presidente ao Congresso,  a  |  

pedido das comissões tanto da Câmara de Deputados como do Senado.  '  |  

A fal ta  na apresentação do relatório pedido, dentro de sessenta (50) 

dias ,  resulta numa suspensão da t ransação sobre a qual  foi solici tado o 

relatório,  suspensão esta  que permanecera em vigor ate  que o relatório seja 

apresentado.  Após a  apresentação da declaração,  o Congresso,  a  qualquer 

tempo,  poderá dar  por terminado ou restr ingir  o cumprimento da t ransação 

cm questão por meio de resolução conjunta.  

L.  Terrorismo ' '  

A nova LEI exige que o Presidente de por terminada a assis tência 

a  qualquer nação que,  por conceder asi lo contra acusações,  auxil ia  ou favorece 

um individuo ou grupo quo tenha cometido atos do terrorismo internacional .  

Tal  termino permanecera cm vigor durante um (1)  ano,  mas será prorrogado por 

um (1)  mais, no caso do governo t ransgressor novamente conceder asi lo a 
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individuo cu grupos terroris tas .  A G  vendas nnii t r . rcs  ao exterior  ( T R O ) ,  cré

ditos c  f  i r i í ; n c i ô n i e r . t o s  g a r a n t i  d o s ,  n a o  s o o  a f e t a d o s  p o r  e s t o  d i s p o s i t i v o .  A  

nova proibição pargcc excluir a considcraçao do atos quo tenham ocorrido 

antes da promulgação. 0 Presidente poderá abrir  inao da proibição se encontrar  

c  assim informar ao Congresso,  que a continuação de assis tência c  just if icada 

por razões de segurança nacional .  '  

M. Transferencias Nucleares 
I 

A LEI introduz unia nova proibição sobre o uso de recursos para assis

tência econômica,  mil i tar ,  e  de apoio a  segurança,  instrução e educação mil i

tar  gratui ta ,  ou de concessões para Vendas Mil i taras ao Exterior  (FMS),  ou !  

financiamentos garantidos, a qualquer país que transmite ou receba material 

cu tecnologia de rcprocessamento ou enriquecimento nuclear. Esta proibição , 

não se apl ica a s i tuações cm que,  antes da entrega,  o país supricor e  o 

recebedor,  tenham concordado em que todo o equipômentoi-materiais-e tecnologia 

sejam colocados sob os auspícios e  controles multilaterais, quando disponí

veis ,  e que o pais  recebedor tenha concordado em colocar  tal  equipamento,  

materiais  ou tecnologia,  assim como todos seus demais combustíveis  e  insta

lações nucleares, sob a salvaguarda da lAEA (International Atomic Energy 

Agency -  Agência Internacional  do Energia Atômica) .  O Presidente poderá 

abrir  mão desta proibição,  apos assegurar  ao Congresso que a cessão do assis

tência ter ia  um efei to adverso gravo sobre interesses vi tais  dos Estados 

Unidos,  (;  que recebeu garantias  de que-a nação em questão não adquir ira  ou 

desenvolvera armamentos nucleares,  ou que não ajudara outros países a 

fazer  is to.  Tal  decisão presidencial  podara apenas ter  efei to apos um 

prazo de trinta (30) dias;  o Congresso,  no entanto,  poderá promulgar uma 

resolução conjunta l imitando ou suspendendo a assis tência ao país  para o 

qual foi  fei ta  essa concessão.  

Anexos:  KISSINGER 

1.  Sumario das Cotações de Recursos 

2.  Declaração Presidencial  de Assinatura 

Ltoc 
RVT^to 

/ -
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E) - DEÍTÚNCIA DO ACORDO DE ASSISTÊNCIA MILITAR 

«NOTA DE 11 DE MARÇO DE I977 DO ITAMARATY= 
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O .. - . 
Leool Verlgjne Madeira áe Carvalho 

Ciqpkào-Ue-v'orveta - Assistente 

NO'1-A UK DKNUNCIA. 
I)C.S-UAt-13 

Tm 11 tlc innrço Oc 1U77. 
Kcnhnr Kmtjaixiiclor 
l'tii nilitiviiu-iUo i\ uola ir DCS-132, 

úc i (In coi rente, lenho a honra do 
levar «o ronluclmciUo rtc VOMA KXCC-
l^ncln qiic, ppln prcíicnlc nota. o (lo-
vcruo brasileiro denuncia p /)-:01110 
ftc A- I.'.t0nrla Miiltnr, celebrado en
tre o IJrn;;ll e os Ilr.tido.i UnUloi rta 
AJiiéilcn. no Ulo <lc Jnnclro, cm IG tio 
Iiwrcf) de ll)r>2. 
2. Tf\l (Icnúncla ô frita H03 leiiros 

do Inciso 1" ilü artigo XII do rcíorlUo 
Acordo. 
3. Ao tomar cc/m dcclsfio, o Oüvcr-

no firní.llrlro tem {ncrrtúcix na altera-
çOe.t lntroiUi7.klnr, na legl/ilaçfto nortc-
nnierlptin, n.i qunlfi connuljr.tftiiulain 
modiíl' innccllAvel mui condlçOes 
jc prc.sinçâo da «.s^lslruela nillllfti'. 
Apiovclto a oportunidade paru re

novar a Vcwa Rxcel^neia 03 f.raicstos 
do minha mais Alia consideração, -T-
Antõnlo Fiviiclsoo Axrrcdo tia üllvclra 
A flua ExcelCncla o Senhor Jolm 

IIuiilí Crlnimlns, Embaixador Aos, Es
tadas Unidos da AniOrlca. 


